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MENSAGEM

N° 15 7 /2003-GAG
Brasília,04 de setembro de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Submeto à elevadaapreciação dessa Câmara Legislativa o anexo

Projeto de Lei que "Introduz alterações na Lei n° 2.510, de 29 de dezembro de 1999,
que institui o Regime Tributário Simplificado do Distrito Federal - SIMPLES
CANDANGO, e dá outras providências."

A justificativa da presente proposição legislativa encontra-se
delineada na Exposição de Motivos inclusa, apresentada pelo Senhor Secretário de

Fazenda.

Pela importância deque a matéria se reveste, encareço urgência
na sua apreciação, como faculta oart. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e os seus

dignos pares a certeza do meu alto apreço e consideração.

.Qa'; MINGOS
ivernador do Distrjto Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

PROJETO DE LEI N°
n i4i/zoei

Introduz alterações na Lei n,D 2.510, de 29 de
dezembro de 1999, que institui o Regime
Tributário Simplificado do Distrito Federal -
SIMPLES CANDANGO, e dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1o A Lei n.° 2.510, de 29 de dezembro de 1999, que institui o Regime Tributário Simplificado do Distrito
Federal - SIMPLES CANDANGO, fica alterada como segue:

1- os §§ 1Ce 2 ° do art, 1o passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. Ia....

§ 1° O SIMPLES CANDANGO visa concederàs Microempresas, às Empresas de PequenoPorte,aos Feirantese aos
Ambulantes estabelecidosno DistritoFederal, tratamentodiferenciado,favorecido e simplificadono campotributário,
em relação ao Imposto sobre OperaçõesRelativas à Circulaçãode Mercadorias e sobre Prestaçõesde Serviçosde
Transporte Interestaduale Inlermunicipale de Comunicação- ICMS.

§2'A opção pelo SIMPLESCANDANGO:
I - excluia apropriação e transferência de créditosdo ICMS, ressalvadasas relativas:
a) ao abatimento do montante do imposto devidopor microempresas ou empresas depequenoportena aquisiçãode
equipamento Emissorde Cupom Fiscal - ECFcujautilizaçãotenhasido autorizada pela Secretaria de Fazenda;
b) às operações ouprestaçõesrealizadas por empresas depequenoporte, quanto ao destaque doICMS, para efeitos
de créditona operaçãosubsequente nospercentuiaisdefinidos:
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1) no inciso II do art 13, nas saídas internas de mercadorias de produção própria;
2) em resolução do Senado Federal, nas saldas interestaduais;
II - veda a utilização ou a destinação de qualquer valora títulode incentivo ou beneficio fiscal, à exceção das
isenções do ITBIe do 1PTUrelativas aos empreendimentos alcançados pelos programas de desenvolvimento
econômico instituídospelo Distrito Federal." (NR);

II - fica acrescentado o seguinte § 3° ao art. 1*:
"Art. r

§ 3"O dispostona alínea 'b' do inciso I do parágrafo anteriorobedeceráas condiçõesa seremestabelecidasno
regulamento." (AC);

III- o inciso IIdo art 2° passa a vigorar com a seguinte redação:
"Ari. 2'

// - Empresa de Pequeno Porte- EPP,a pessoajurídicaregularmente constituída e a esse títuloinscrita no Cadastro
Fiscal do DistritoFederal- CF/DF,e que tenhaauferidoreceitabrutaanualsuperior a RS120.000,00 (centoe vinte
milreais) e que não ultrapasseRS 1.200.000,00 (ummilhão e duzentosmil reais)." (NR);

IV- o inc. I do art. 3Dpassa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3'

/ - para pessoajurídicacom iníciode atividadeno ano calendárioimediatamente anteriorao da opção, os valoresa
quese referem os incisosI e II do art.2'serão, respectivamente, de RS 10.000.00(dezmilreais) e de RS 100.000,00
(cem mil reais), multiplicadospelo númerode meses decorridosentreoprimeiromêsposterior ao da constituiçãoe 31
de dezembro;" (NR);

V - o art. 4° passa a vigorar acrescentado do seguinte § 2°, renumerando-se o atual parágrafo único:
"Art. 4'

§lc.
§ 2"Do exame a quese refereo caputdesteartigo, a Secretaria de Fazenda poderá, à vistada expectativa do total
dos custosda empresa ou de sua localizaçãogeográfica, negar-lheo enquadramento noregimeou na categoria,com
baseem critériosobjetivosestabelecidosemregulamento. "(AC);

VI- o inciso VII,do art. 5o passa a vigorar com a seguinte redação:
•Art.5°.

VII- que preste serviços de transporte para outra empresa transportacIora:(NR): —»

VII- o inciso VIIIdo art. 5° passa a vigorar com a seguinte redação:
•Art. 5o.

VIII-
o) veículosautomotoresnovos e usados e suas peças, partes e acessórios;
b) combustíveis automotivos;
c)produtos farmacêuticos, artigosmédicos e ortopédicos, deperfumaria e cosméticos;
d)máquinas e aparelhos de usosdoméstico e pessoal, discose instrumentos musicais;
e) móveis e artigos de iluminação;
f) material de construção, ferragens, ferramentas manuais e produtos metalúrgicos; vidros, espelhos e vilrais;tintas e
madeiros;
g) equipamentos paraescritório, informática e comunicação, inclusive suprimentos;
h)máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos e eletrônicos deusodoméstico e pessoal; •
i) artigosfotográficos e cinematográficos, de ótica,de reiojoaria e dejoalheriae antigüidades;
j) armas e munições;
k)refeições,exclusivamente quantoã categoriade empresadepequenoporte;"(AC);

VIII- o inciso X do art. 5o passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5°.

X - com mais de umestabelecimentono DistritoFederal, quandoo somatóriodasreceitas brutasdos estabelecimentos
ultrapassaro limitemáximoprevisto no art. 2";"(NR);

IX- ficam acrescentados os seguintes §§ 1o, 2o e 3o ao art. 5o:
"Art. y

§ I"Não se aplica o dispostono incisoIV à participaçãode microempresas. empresas depequenoporte,feirantes e
ambulantes em centrais de compras, bolsasde subconlratação, consórciode exportação e associações assemelhadas,
sociedadesde interesse econômico, sociedadesde garantiasolidáriae outrostiposde sociedades,que tenham como
objetivo social a defesaexclusivados interesses econômicosdasmicroempresas e empresas depequenoporte.
§ 2" Para os efeitos das vedações relacionadas no inciso VIII deste artigo, serão considerados os códigos da
Classificação Nacional deAtividade Econômica- Fiscal- CNAE-Fiscal - definidos ematodaSecretaria deFazenda.
§ 3° O Poder Executivo poderá determinar que as vedaçõesprevistasno inciso VIU sejam, no lodo ou em parte,
restritas ã categoria de microempresa. " (AC);

X - a alínea 'a' do inciso II do art. 1" passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7°

//-

ai incorrer nas siluações excludentes constantes dos incisos I aXI e XIII do art. 5°. (NR);

XI- os incisos IIe III,do art 8o passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8"

// - quando, comprovadamente. o contribuinte ou seuprepostoembaraçar afiscalização, pela negativanãojustificada
de exibiçãode elementos aofisco ou pelo desacato ou oposiçãode resistência à açãofiscalizadora. caracterizados
por relatóriocircunstanciadoda equipeencarregada dafiscalização;
III- quandoo contribuinte descumprir. reíteradamente. obrigaçãotributáriaacessória;

"(NR):

XII• ficam acrescentados os seguintes incisos XIVa XVIII ao art. 6":
•Art 8'

XIV- quandofor constatada omissãode receitaemprocedimento de auditoria fiscal;
XV- quandofor constatada pela segundavez.emprocedimento de verificaçãofiscal, omissãode receita;
XVI - quando o contribuinte deixar de apresentar, por três vezes consecutivas ou cinco alternadas, a guia de
informação e apuração exigida;
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XVII -quando ocontribuinte prestar informaçõesfalsas ouem desacordo com omovimento comercial;
XVIIJ - quando severificar, à vista do total dos custos da empresa, do estoque existente ou de sua localização
geográfica, a incompatibilidade da receita auferida ou da expectativa de receita com oslimites definidos no art. 2',
com base em critérios objetivos estabelecidos em regulamento." (AC);

XIII - o § 1odo art.8opassa a vigorar coma seguinteredação:
"Art. 8'

f /" Caracteriza a práticadeforma reiterada prevista no inciso III, a constatação, pela segunda vez. mediante
procedimentofiscal ou medida defiscalização, de infração â legislaçãotributária, idêntica ou não,após decisãode
primeirainstânciaadministrativa, observado, no que couber, o art. 64 da Lei n."1.254, de 8 de novembro de 1996."
(NR);

XIV- ficam acrescentados os seguintes §
"Art. 8'

, 4" e 5o ao art. t

§ 4°A exclusãodo regimesurtiráefeitosa partir:
I - da data da prática da infração, nas hipótesesprevistas nos incisos V, VIII e XVII;
II - do primeiro dia do mês subsequente àquele em que deveria ter ocorrido a comunicação obrigatória de
desenquadramento, na hipóteseprevista no incisoXIV,se a omissãode receitafor superiora dezpor cento;
III - do primeiro dia do mês subseqüente ao da ciência do contribuintedo respectivo Termode Desenquadramento,
nas demais hipóteses.
§ 5"Fica o PoderExecutivo autorizado a, nas condiçõesque estabelecer, deixarde aplicara penalidadeprevistanos
incisos III e XVI deste artigo, mediante a utilização de eqüidade, condicionada ao cumprimento da obrigação
acessória e ao pagamento ou ao parcelamento do créditotributário. " (AC);

XV- o caput do art. 9° passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 9* A empresa que ultrapassaro limiteda receita brutade que tratao art. 13poderá, medianterequerimentoou
de ofício, mudarde categoria ou transporpara faixa defaturamento subseqüente, nos lermos em que dispusero
regulamento, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da ocorrênciado respectivo fato
determinante." (NR);

XVI- ficam acrescentados os seguintes §§ 1", 2° e 3° ao art 9°:
"Art. 9"

§ 1° No mês em que exceder o limite da faixa em que estiver enquadrada, a microempresarecolherá o percentual
definido na alínea 'a' do inc. II do art. 13 e a empresa de pequeno porte, o percentual definido para a faixa
subsequente, sobre o que exceder o respectivolimite.
§ 2"A transposição de faixa ou a mudança de categoria seráfeita de oficio, mediante notificação ao contribuinte,
quando este deixar de efetuar o comunicação disposta no caput, sem prejuízo da cobrança do imposto devido e
penalidades legais.
§ 3"Caso a transposição ocorra de oficio, o sujeito passivo será notificadopara pronunciar-se no prazo vinte dias,
considerando-seaceitação tácita afalta de manifestaçãotempestiva. " (AC);

XVII - o caput do art. 10 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. A pessoa jurídica que,por qualquerrazão,for excluídado SIMPLESCANDANGO deverá apurar,no último
dia do mês anteriorao do inicio da eficácia da exclusãoprevistano § 4"do art. 8", o valordo estoquede produtos,
matérias-primas, produtos intermediários e materiaisde embalagens existentes, para determinar o montante dos
créditosque serão passíveis de aproveitamentono período de apuraçãosubsequente."(NR);

XVIII- ficam acrescentados os seguintes arts. 10-A e 10-B:
"Art. I0-A. Nas hipóteses de baixa de inscrição no CF/DF ou de exclusão de atividadesujeita ao ICMS,respeitados
os limitesde receitabruta, o valordo estoqueremanescente de mercadorias será tributado:
I - no caso de microempresae de empresa de pequeno porte dafaixa referidanas alínea 'a' do inciso II do art. 13,
ume dois por cento, respectivamente;
II - no caso de empresas de pequeno porte dasfaixas referidasnas alíneas 'b', 'c\ d', 'e\ 'f, 'g\ 'h'e V do inciso
II do art. 13, os percentuais indicados nas alíneas 'c, 'd','e','f, g', 'he 'i' do inciso II do art. 13 e no caput do art.
15, respectivamente.
Art. 10-B. Da negativa de enquadramentoou da exclusão de oficio caberá recurso, com efeito suspensivo no último
caso, a ser apresentado no prazo de cinco dias da ciência, cuja decisão, em rito sumarissimoe instância única,
compeleao Subsecretárioda Receita, assegurados o contraditórioe a ampla defesa, observando-se,no que couber, a
parte relativa à primeira instância do processo administrativode reconhecimentode beneficiofiscal.
Parágrafoúnico. A competênciade que tratao caput poderá ser delegada." (AC);

XIX- ficam acresentadas as seguintes alineas "d", "e", T, "g", "h" e "i"ao inciso IIdo caput do art. 13:
'Art. 13

d) 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) do valor da receita bruta auferida, para as empresas com
faturamento anual acima de RS 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e menorou igual a RS 600.000,00
(seiscemos mil reais);

e) 4.5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) do valor da receita bruta auferida, para as empresas com
faturamento anual acima de RS 600.000,00 (seiscentos mil reais) e menor ou igual a RS 720.000,00 (setecentos e
vinte mil reais);
f) 5% (cincopor cento) do valor da receita brutaauferida, para as empresas comfaturamento anual acima de RS
720.000,00 (setecentose vintemil reais) e menorou igual a RS840.000.00 (oitocentose quarenta mil reais);
g) 5% (cincopor cento) do valor da receita brutaauferida, para as empresas comfaturamento anual acima de RS
840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) e menor ou igual a RS 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais);
h) 5% (cinco por cento) do valor da receita bruta auferida,para as empresas comfaturamento anual acima de RS
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) e menor ou igual a RS1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais);
i) 5% (cinco por cento) do valor da receita bruta auferida,para as empresas comfaturamento anual acima de RS
1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais) e menor ou igual a RS 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil
reais).(AC);

XX- fica acrescentado o seguinte inciso VIIao § 1o do art. 13:
"Art. 13

§1'

Vil- prestações sujeitasao Impostosobre Serviços de QualquerNatureza.";

XXI- os incisos V e IX do art. 14 passam a vigorar com a seguinte redação:
"Ari. 14

V- na entradade bemou mercadoria importada do exterior, qualquerqueseja a suafinalidade, e serviço iniciadoou
prestadono exterior;

LX - nas operaçõessujeitasao recolhimento antecipadodo ICMS, nos termosda alínea 'b' do inc. 1do art.37 e do §
I'do art. 46 da Lei n" 1.254, de 8 de novembro de 1996." (NR);

XXII - fica acresentado o seguinte § 3o ao art. 14:
"Art. 14

§ 3° Na hipótese do inciso IX, quandose tratar de microempresa,de empresade pequeno porte dafaixa referida na
alínea 'a' do inciso 11 do art. 13, de feirante e de ambulante, será aplicada a margem de valor agregado igual a
zero." (AC);

XXIII - o caput do art. 15 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15. A microempresa e a empresadepequenoporte queexcederem o limitemáximo previstonos incisosI e II.do
art 2"recolherão, no mês do desenquadramento, o percentual estabelecido na alínea 'a' do inciso 11. do art. 13 e o
percentual de 6% (seis por cento) sobre o excesso de receita bruta apurada, respectivamente. " (NR);

XXIV • o caput do art. 16 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.16. Nos casos em que a irregularidade se refira àfalta de pagamento do imposto em decorrência de inadequada
classificação na categoria de microempresaou nasfaixas de receita brutaanual da empresa de pequenoporte, será
exigido o impostorelativo à diferença apurada com os acréscimos legais, sem prejuízo da aplicação da penalidade
cabível." (NR);
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XXV - fica acrescentado o seguinte art. 16-A:
"Art. 16-A. Nas hipóteses de mudança de categoria por microempresa ou na transposição de faixa por empresa de
pequeno porte referida na alínea a-do inciso II do art. 13. o lançamento anual será revisto de oficio quanto ao
crédito tributário relativo aos meses subseqüentes àquele em que lenha ocorrido asuperação dos limites máximos de
receita bruta." (AC);

XXVI - o incisoIII do art. 24 passa a vigorarcoma seguinte redação:
"An. 24.

///- emitir regularmente documentofiscal para acobertar operação ou prestação que realizarem, vedado odestaque
do imposto, exceto nas situações previstas na alínea 'b' do inc. 1do §2'do art. <• enos incisos 1eII do art. 14. "
(NR):

XXVII - fica acrescentado o seguinte inciso IVao art. 24:
-Ari 24

li'-manter regularmente a escrituração dolivro caixa".(AC):

XXVIII - ficamacresentados os seguintes§§ 5oe 6oao art. 24:
"Art. 24

"§!• Lm qualquer hipótese de nõo-ulillzaçõo de ECF e/ou na falta de sua integração com os equipamento de
Transferência Eletrônica de Fundos • TEF. o contribuinte deverá oplar, uma única vei edeforma irretratável, no
prazo de vinte d,as contado do inicio das operações com cartões de crédito/débito, pela autorização àadministradora
de cartão de crédito oi/ débito para que esta informe mensalmente à Subsecretária da Receita da Secretaria de
Fazenda ofaturamento do estabelecimento usuário de terminal "Poinl ofSale"- POS.
§ 6' Em função da atividade econômica do contribuinte, quando, a critério da Secretaria de Fazenda, for
operacionalmeme inviável outilização do processo manual de emissão de documentofiscal, poderá ser exigido ouso
do ECF. " (AC):

XXIX - o § 3o doart. 29passaa vigorar com a seguinte redação:
"An. 29

§rParafeirantes e ambulanles oque serefere este artigo cuja receita bruta anual auferida seja superior aRS
120.000,00 (cento evinte mil reais) e igual oi/ inferior a RS 1.200.000.00 (um milhão eduzentos mil reais) o imposto a
serrecolhido mensalmente será apurado naforma doart. 13, inciso II. " (NR);

XXX- ficaacresentado o seguinteparágrafoúnicoao art. 34:
"Art. 34. ,
Parágrafo único. Sem prejuízo do pagamento do imposto devido e acréscimos legais a ele referente. Jiça o
contribuinte sujeito àpenalidade de 10% (dez por cento) do faturamento bruto anual que exceder orespectivo limite
de faturamento, apurado anualmente, no período compreendido entre adata do falo que deu causa àeretaáo ea
data da comunicação da exclusão, na hipólese de não comunicação obrigatória de desenquadramento ou exclusão,
considerando-se astransposições defaixas e mudanças decategorias. "(AC).

Art. 2"OPoder Executivo editará o regulamento doSIMPLES CANDANGO com a consolidação dotexto da
Lein.°2.510, de 29 de dezembro de 1999, e suas alterações.

Art 3' No prazo definido no regulamento a que se relere o artigo anterior, serão excluidos deoficio os
contribuintes regularmente enquadrados no SIMPLES CANDANGO, cuja atividade passe a serobjeto de
vedação prevista no inciso VIII do art 5° da Lei n°2510. de 29 dedezembro de1999, com a redação
determinada por esta Lei.

Art 4°Esta Lei entra emvigor nadata de suapublicação, produzindo efeitos a partir de 1° dejaneiro de
2004

Art 5° Revogam-se asdisposições em contrário, em especial, osincisos IX e XII do art. 5'; os incs XI e XII
e §§ 2° e 3" do art. 8"; osincs. Ie II eo parágrafo Único do art. 10; o§2" do art 14; osarts. 18 a 23; e o
Anexo Único, todos da Lein ° 2 510,de 29 de dezembrode 1999.

EM

N° /2003-GAB/SEF Brasília, de

Excelentíssimo Senhor Governador

de 2003.

Encaminho a Vossa Excelência minuta do Projeto de Lei que
"Introduz alterações na Lei n° 2.510, de29 de dezembro de1999, que institui
oRegime Tributário Simplificado do Distrito Federal - SIMPLES CANDANGO,
e dá outras providências.", a ser enviada à Câmara Legislativa do Distrito
Federal,paraas devidasprovidências.

O presente Projeto de Lei tem como diretriz principal o
estímulo ao crescimento dos empreendimentos. Dentre as alterações
sugeridas, destacam-se:

- a criação de nova faixa de empresa de pequeno porte, com
faturamento anual até 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais);
- a cobrança de valor fixo para a empresa pequeno porte da
faixa inicial, suavizando a transição da microempresa;
- a permissão de destaque do ICMS para efeito de
aproveitamento de crédito para as empresas de pequeno
porte; ^
- o desenquadramento não-retroativo, nos casos mais
corriqueiros;
- a possibilidade de participação de micro e pequenas
empresas em centrais de compras, bolsas de
subcontratação, consórcio de exportação e associações
assemelhadas, sociedades de interesse econômico,

sociedades de garantia solidária e outros tipos de
sociedades que tenham como objetivo social a defesa
exclusiva dos seus interesses econômicos.

Por outro lado, seguindo a diretriz da redução da elisão e da
evasão fiscais, especialmente a simulação, a lei presume que algumas
atividades são incompatíveis com a condição de microempresa, dado o
volume do seu faturamento anual ou a sua localização geográfica. Não se
descuidou, no entanto, da garantia do administrado em recorrer e ter o seu
pleito de enquadramento no regime simplificado revisto por autoridade
competente. Esse recursotemefeito suspensivo da decisãodenegatória.

Nessa mesma linha, agiliza-se o procedimento de exclusão
do regime, antes travado por diversas amarras legais que beneficiavam
apenas os maus contribuintes.

É entendimento desta Secretaria, Senhor Governador, que

as mudanças ora postuladas serão instrumentos eficientes na administração
da justiça fiscal.

Ressalto, por oportuno, que a Subsecretária da Receita
desta Pasta, encaminhou a avaliação do impacto na arrecadação decorrente
da presente proposta, com a estimativa de redução da ordem de R$ 20,5
milhões, conforme demonstrado no Memorando N° 066/2003 -
GERET/DIRAR, de 28 de agosto de 2003, em anexo.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do
mais elevado respeito e consideração.

MEMORANDO

N° 066 /2003 - GERET/DIRAR

Ao Senhor Diretor de Arrecadação,

VALDIVIN<^ÚÕ"SÉ DE OLIVEIRA
Secretário de Fazenda

Excelentíssimo Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Digníssimo Governador do Distrito Federal

BRASÍLIA-DF

Brasília, 28 de agosto de 2003.

Reportamo-nos à solicitação da Assessora Técnico Legislativa do Gabinete da
Secretaria de Fazenda que requer nova avaliação de impacto na anecadaçâo decorrente
de proposta de regime ttibutáno simplificado, objeto do Memorando n° 228/2003 da
Subsecretária da Receita.

A Gerência de Estudos Econômico-Tributários pronunciou-se sobre o assunto em
Nota Técnica, datada de 30/05/2003, encaminhada a essa Diretoria pelo Memorando n°
037/2003.

Nessa nova solicitação a ASTEL requer avaliação de impacto considerando outro
escalonamento de alíquotas. Segundo as simulações realizadas, com a nova estrutura,
estima-se uma redução da anecadaçâo próxima de 38%, cerca de R$ 20,5 milhões,
conforme demonstrada no quadro abaixo.

FAIXA

(EM R$ 1.000/ANO)
ALÍQUOTA

ANTES DEPOIS

ÍB)

PERDA DE

RECEITA

(B)-(A>

«ST. DA

PERDA POR

FAIXA

120 A 240

240 A 360

360 A 480

480 A 600

600A720

720 A 840

840 A 960

960 A 1.060

1.080 A 1.200

25%

3,0%

4,0%

4.5%

5,0%

5.0%

5.0%

5.0%

5.0%

5501.162

6.245.645

7.926.063

6516.208

6.750.791

5294.903

5.106.067

4529.971

5.053.494

2.457.851

2.957.132

4.551.047

4.209204

4.579.833

3.736.857

3.526.895

3.154.104

3.647.270

3.443.311

3568513

3575.015

2-307.005

2.170.957

1558547

1578.192

1375.867

1.406524

16.79%

16,04%

16,46%

11,25%

10,59%

7,60%

7.70%

6,71%

6,86%

TOTAL 53324.326 32.619.994 20504.332 100.00%

Respeitosame

KMarco Antônio Lima Üncoífí
Gerente de Estudos Econõmicos-Tríbutários

De acordo, encaminhe-se a Subsecretária da Receita para providências
complementares.

BrasHia.Z-í dyãgosto
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Mensagem

N°istí2003 Brasília, 04 de setentfie 2003,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal,

Tenho a honra de submeter à elevada deliberação dessa Augusta
Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei Ordinária, que altera dispositivo da Lei n° 2.413,
de 29 de junho de 1999, a qual, por sua vez, alterou, quando de sua entrada em vigor, a
composição do Conselho de Saúde do Distrito Federal, disciplinado pela Lei n° 469, de 25
de julho de 1993.

A Lei n° 2.413, de 29 de junho de 1999, modificou substancialmente
a composição do Conselho de Saúde do Distrito Federal, derrogando parcialmente a Lei n°
469, de 25 de julho de 1993, que anteriormente regia a matéria. AJém de alterar a
composição do Conselho de Saúde, o referido dispositivo legaJ ainda regulou o quorum
mínimo para as reuniões e deliberações do órgão.

Saüente-se, no entanto, que, com a nova estrutura administrativa
dada ao Governo do Distrito Federal, após a reforma propiciada com os estudos da
Fundação Getúlio Vargas, houve substancial modificação na estrutura dos órgãos e
entidades da Administração *-, ^
Pública Distrital, passando algumas secretarias a ser englobadas por outras, havendo ainda
aquelas que tiveram suas denominações e competênciasalteradas, sem contar a extinçãode
determinadas entidades fundacionais. Dentro deste espírito, toma-se assim necessária a
modificação da composição do Conselho de Saúde do Distrito Federal, pois a vaga antes
ocupada por um representante da Fundação Hospitalar do Distrito Federal não podemais
ser preenchida em razão de sua extinção, ocorrida após a citada reforma administrativa.
Deste modo, nada mais justo e coerente que a vaga em aberto seja reservada a um
representante da Fundação Hemocentro de Brasília ou da Fundação de Ensinoe Pesquisa
em Ciências da Saúde, tudo com o fito de que o mencionado Conselho continue a
funcionar de forma regular e eficiente.

Por último, considerando a premência da matéria, solicito que a
presente proposta tramite em regime de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Exmo Sr.

Deputado BENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO
MD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Pt 742/2003
PROJETO DE LEI N°

(Do Poder Executivo)
DE 2003.

Altera dispositivo da Lei 2.413,
de 29 de junho de 1999.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. Io - O Art. 2o, inciso I, letra "c", da Lei n° 2.413, de 29 de junho de 1999, passa a
vigorar a seguinte redação:

"c) um representante daFundação Hemocentro deBrasília oudaFundação deEnsino e
Pesquisaem Ciênciasda Saúde"

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
LEI N° 2.413, DE 29 DE JUNHO 1999

Altera dispositivo úa Lei 469, de 25 de junho de 1993.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI :

"Art 1o. O Art. 2o da Lei n.° 469, de 25 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2". 0 Conselho de Saúde do Distrito Federal - CSDF será integrado por dez
conselheiros, sendo três representantes dos prestadores de serviços, dois representantes
dos trabalhadores de saúde cinco representantes dos usuário, a saber:

1- Representantes dos prestadores de serviço:

a) um representante da. Secretaria de Saúde;

b) um representante do Hospital Universitário de Brasília ou do Hospital das Forças
Armadas;

c) um representante da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

II - Representantes dos Trabalhadores de Saúde: dois trabalhadores do Sistema único de
Saúda, indicados pelas entidades e sindicatos de classe representativas do setor. Cada
entidade ou sindicato indicará um nome para escolha do Governador..

III - Representantes dos Usuários:

a. um representante de associações de portadores de necessidades especiais;
b. um representante de associações de portadores de patologia;

c) um representante de entidade de defesa do consumidor;

d) dois representantes escolhidos pelo governador do Distrito Federal entre os membros
dos Conselhos Comunitários,Associações de Moradores ou entidades equivalentes.

§ 1o0 Conselho será presididopelo Secretário de Saúde do Distrito Federal na condição
de membro nato, com direito a voto de quantidade e qualidade.

§ 2o Para cada membro efetivo será indicado um suplente.

§ 3o0 Governador do DistritoFederal designará os membros efetivos e suplentes do
Conselho, uma vez concretizadas suas indicações pelos órgãos ou entidades
correspondente."

Art.2o.0 parágrafo único do art. 5o,da Lei n ° 469, de 25 de junho de 1993, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. As reuniões do Conselho serão realizadas com a presença de, no
mínimo, cincode seus membrose serão deliberativasna presença de 51 % (cinqüenta e
um por cento) de seus integrantes,"

Art.3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Public ido no DODF 30/06/1999

Redações Finais
PROJETO DE LEI N° 20, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o

relacionamento dos

integrantes das Policias

Civil e Militar, dos

Bombeiros Militares e dos

Agentes de Trânsito, e dá

outras providências.

A Câmara Legislativa
decreta:

do Distrito Federal

Art. Io No atendimento de ocorrências em que
esteja envolvido, a qualquer titulo, integrante
da Policia Civil, Policia Militar, Corpo de
Bombeiros Militar ou do Departamento de
Trânsito - DETRAN, devem ser observadas, sob
pena de responsabilidade, as seguintes normas
procedimentais:

I - no local da ocorrência:

a) solicitar, com urbanidade e respeito, a
identificação do servidor envolvido;

b) evitar, a qualquer pretexto, ato de
coerção fisica ou incontinência verbal, na
abordagem do envolvido;

c) proceder, se necessário, à segurança
própria ou à de terceiros, à revista pessoal,
de maneira reservada;

d) evitar a utilização de algemas, bem como
a condução em compartimento de viatura
policial, comumente destinado a presos;

e) agir com cordialidade, evitando

desentendimento e criticas públicas às ações
dos envolvidos;

f) acionar, de imediato, se as
circunstâncias exigirem, o Delegado de Policia
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da circunscrição, o oficial da PM ou do CBM em
serviço e o representante do DETRAN, para as
providências legais que se fizerem necessárias;

II - na Delegacia de Policia:
a) se a ocorrência tratar da prática de

infração deverá o Delegado de Policia adotar as
medidas legais cabiveis, observadas as normas
processuais em vigor;

b) sobrevindo no local da ocorrência ou no
recinto da Delegacia de Polícia incidente que
pelas circunstâncias possa gerar atrito entre
integrantes das Polícias Civil e Militar, do
Corpo de Bombeiros Militar ou do DETRAN, deverá
o fato ser incontinenti comunicado pelo
Delegado de Polícia ao seu superior
hierárquico, que acionará, conforme o caso, o
Secretário de Segurança Pública, o Diretor-
Geral da Polícia Civil, o Comandante-Geral da

Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros
Militar e o Diretor-Geral do Departamento de

Trânsito.

Art. 2° Os Delegados-Chefes e os Comandantes
Militares da área deverão manter freqüentes e
periódicos contatos, visando à interação de
esforços e o aprimoramento da convivência entre
as Polícias Civil e Militar, e o Corpo de

Bombeiros Militar, e também com o Diretor-Geral

do DETRAN, na constante busca do equacionamento
e solução dos problemas emergentes.

Art. 3o O Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Segurança Publica, regulamentará
esta Lei no prazo de trinta dias de sua
publicação, observando, sob pena de
responsabilidade, seu fiel cumprimento.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2003.

PROJETO DE LEI N° 244, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Torna obrigatória a
implantação de postos de
atendimento ao consumidor,

pelas empresas prestadoras
de serviço de telefonia,

em todas as cidades do

Distrito Federal.

A Câmara Legislativa

decreta:

do Distrito Federal

Art. 1° Ficam as empresas prestadoras do
serviço de telefonia, móvel e 'fixa, obrigadas a
implantar postos de atendimento ao consumidor em
todas as cidades do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os postos de que trata o
caput deverão ser implantados em local
centralizado geograficamente e de fácil acesso
ao consumidor.

Art. 2° As empresas previstas no art. Io e
que operam no Distrito Federal deverão cumprir o
disposto nesta Lei no prazo máximo de cento e
oitenta dias, contados da data de sua

publicação.

Art. 3o A não-observância do disposto nesta
Lei ensejará à empresa infratora a aplicação das
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.078,
de 11 de setembro de 1990 e das demais normas

delas derivadas, sem o prejuízo de outras
sanções cabíveis.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2003.

PROJETO DE LEI N° 278, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Altera dispositivos da
Lei n° 3.010, de 11 de
julho de 2002, e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io O art. 4o da Lei.n0 3.010, de 11 de
julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4o Os efeitos financeiros decorrentes

da aplicação desta Lei vigoram a partir de
5 de junho de 2002 e correrão à conta da
Companhia Energética de Brasília - CEB -
até 31 de dezembro de 2003, exercício a
partir do qual será garantida, por decreto
do Poder Executivo, a fonte de custeio, e,
caso não seja, caberá à CEB assumir todas

as garantias da continuidade do Plano

Assistencial, até que seja fixada a
referida fonte.

Parágrafo único. A cada exercício, a
iniciar-se em 2004, o Poder Executivo,
mediante decreto, fixará fonte de custeio".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2003.

PROJETO DE LEI N° 350, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Inclui evento no

Calendário Cultural

Oficial do Distrito

Federal e dá outras

providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. As '"Noites Culturais T-Bone",

realizadas semestralmente, ficam incluídas no

Calendário Cultural Oficial do Distrito

Federal.

Art. 2o O órgão responsável pelo Calendário
Oficial do Distrito Federal adotará as medidas
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necessárias para a divulgação e apoio ;
organizadores das "Noites Culturais T-Bone".

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições
contrário.

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2003.

de

Comissõe_s_

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTACÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 2230/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que altera a Lei n° 1.169, de 24 de julho de 1996,
gue "autoriza a contratação de pessoal por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso VIII do art. 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: H/09/03

- PROJETO DE LEI n° 2262/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOÃO DE DEUS, gue torna obrigatório o fornecimento porparte da
Companhia de Água e Esgoto de Brasilia - CAESB e da
Companhia Energética de Brasília - CEB, da nota fiscal/fatura de
serviços de fornecimento de água, esgoto e energia elétrica no ato
da leitura dos dados dos respectivos instrumentos de medição
(hidrômetro e do medidor de energia elétrica), em todo o Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 04/09/03

Último Dia: 17/09/03

- PROJETO DE LEI n° 2673/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MANINHA e CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a instituição de
garantias para adquirentes de imóveis novos localizados no
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 04/09/03

Último Dia: 17/09/03

- PROJETO DE LEI n° 2858/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a criação do
Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 2920/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que institui o Dia da Marcha Mundial
pela Paz, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
28/08/03

10/09/03

- PROJETO DE LEI n° 3177/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que inclui a Feira de Amostra do Gama -
FAGAMA, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 024/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a gratuidade da passagem
quando da falta de troco porparte das empresas permissionarias
do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal -
STPC-DF.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 028/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que torna obrigatória a destinação de espaços
internos nos órgãos e entidades públicas para a instalação de
cadeiras de engraxates.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 080/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a entidade
Missão Vida em Abundância - MVA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 092/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a redução da carga horária
do funcionário público do Distrito Federal, responsável porpessoa
portadora de necessidades especiais e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 106/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui o Fundo Distrital de Sanidade Vegetal
- FDSV e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 142/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que acrescenta-se ao art. 3o da Lei n° 1362
de 30 de dezembro de 1996, o seguinte parágrafo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 156/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a instalação de banheiros
públicos em Bancos, Empresas de Crédito e Empresas que
trabalham com Crediário no Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 190/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
adoção de Plano de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços
de Saúde no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 02/09/03

Último Dia: 15/09/03

- PROJETO DE LEI n° 201/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dá nome a passarela pública.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 206/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõesobrea identificação da condição
de deficiente na carteira de identidade para o portador de
deficiência física, sensorial ou mental no Distrito Federal, e da
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 256/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dá nova redação à Lein° 347, de 04 de
novembro de 1992, que "Autoriza constituir a Fundação de Apoio
à Pesquisado Distrito Federal e dá outras providências".
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
28/08/03

10/09/03

- PROJETO DE LEI n° 357/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre os crimesde responsabilidade no
Distrito Federale regula as respectivas normas de processo e de
julgamento das pessoas que especificae dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/09/03

Último Dia: 18/09/03

- PROJETO DE LEI n° 364/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que institui e inclui no Calendário Oficial do
Distrito Federal, o dia do Líder Comunitário.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
27/08/03

09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 394/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que fica denominado o Complexo
Cultural da República de "Complexo Cultural da República João
Herculino".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 496/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que torna obrigatória a existência de sala de
teatro nos shoppings centers que venham a ser construídos ou
ampliados no Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
05/09/03

18/09/03

- PROJETO DE LEI n° 536/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CARLOS XAVIER, que inclui no calendário de eventos oficiais do
Distrito Federal o "Brasília Music Festival".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/08/03

09/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 682/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília à Sra. 1a Tenente da PM
Carla Crístian R. de Menezes.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 686/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede O
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. 2° Sargento Demes
Pena dos Reis.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 690/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília à Sra. Cabo Marlene de
Souza Gama.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 694/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília á Sra. Cabo da PM
Rsângela da Silva Santos Soares.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 699/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Anfílófio José de Araújo Neto.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 703/02, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede p
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Erla n de Alencar.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 707/02, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede p
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Lindomar Gomes da Rocha.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 711/02, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Luciano Maria Vieira.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 716/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
José Rodrigues de Souza.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 718/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
José dos Santos Meireles.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 723/02, de autoria
doía) Sría). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concedei o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Hebert Lobo Ribeiro.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 730/02, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede p
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Jorge Alan de Souza Baloni.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 057/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília "Post Mortem" ao Senhor
JORGE ESCHRIQUI.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 071/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JORGE CAUHY, que concede 0 Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. TAKESHIMIURA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 108/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadoía) FÁBIO BARCELOS, que concede o Titulo
de Cidadão Honoráno de Brasília ao Senhor Ivan Baptista Dias -
KOJAK.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 292/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que dispõe sobre a delegação da prestação de
serviços de transporte público coletivo por ônibus no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 190/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
adoção de Plano de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços
de Saúde no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/08/03

Último Dia: 08/09/03

- PROJETO DE LEI n° 195/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a isenção da tarifa de
consumo de água e esgoto para os aposentados, junto à
Companhia de Água e Esgoto de Brasília - CAESB e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 277/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a Associação da
Terceira Idade do Guará.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 289/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que institui o Dia do Cidadão Honorário de
Brasília, no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 296/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que cria a Casa da Cultura dentro do
Projeto Orla.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 298/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que declara de Utilidade Pública a
ASSOCIAÇÃO E CASA DOS HEMOFÍLICOS DO DISTRITO
FEDERAL.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/08/03

09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 307/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que institui o Campeonato Brasiliense do
Atleta Portador de Deficiência Física, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n" 313/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que proíbe a concessão de alvará de
funcionamento para exploração de serviços de diversões e jogos
eletrônicos nas condições que especifica, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/08/03

09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 339/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Distrito Federal a festividade que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 355/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que cria o Cadastro Central Informativo
dos Estudantes no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 400/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a criaçãode "guardas - mirins" e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03

- PROJETO DE LEI n" 437/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que toma obrigatório à gratuidade do serviço de
tele atendimento ao consumidor no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/09/03

Último Dia: 18/09/03

- PROJETO DE LEI n° 462/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que cria o Programa Escola de Arte e Artesanato
para a Terceira Idade do Distrito Federal, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 497/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que declara de utilidade pública a Fundação
de Peritos em Criminalística "llaraine Acâcio Arce".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/09/03

Último Dia: 18/09/03

- PROJETO DE LEI n° 517/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que estabelece princípios, normas e
procedimentos para a expedição, distribuição e uso de Biossódico
no DistritoFederal, visando controle da poluição, da contaminação
e a minimização de seus impactos ambientais e adota outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/08/03

08/09/03

- PROJETO DE LEI n° 681/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre a proibição de cobrança em
conta telefônica no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 694/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que altera a Lei n° 2.510, de 29 de dezembro de
1999, que "Institui o Regime Tributário Simplificado do Distrito
Federal- SIMPLES CANDANGO".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 705/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que antecipa o pagamento do 13° salário da
servidora pública gestante e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 713/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre o lançamento indevido de
débitos em nome de pessoas físicas ou jurídicas no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03
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- PROJETO DE LEI n° 718/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
divulgação dos valores arrecadados a titulo de multas de trânsito
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 049/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que dispõe sobre a concessão
de incentivos fiscais para os fins que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n° 690/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que cria o Setorde Lava-a-Jato, Borracharia e
de Pequenos Oficineiros na Região Administrativa do
Sudoeste/Octogonal - RA XIII.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 692/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que estabelece critérios para a delimitação
das poligonaisdas áreas de atuação das Regiões Administrativas
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 042/99, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) PAULO TADEU, que a/fera a destinação das
áreas das vias secundárias transversais às quadras QNE 02 e 08,
03 e 10, 04 e 12; QNE 09 e 18, 11 e 20, 13 e 22, e, QNE 19 e 28,
21 e 30, 23 e 32, de Taguatinga, transformando-as em praças de
esporte e lazer.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 087/99, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JORGE CAUHY, que dispõe sobre a desafetação
de área pública denominada Campo da Demabra e sua
destinação para a construção de delegacia de polícia, no Núcleo
Bandeirante - RA VIII.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 048/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputadoía) AUGUSTO CARVALHO, aue a/fera a Lei
Complementar n° 17, de 28 de janeiro de 1997, que "aprova o
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal -
PDOT e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 253/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre a divulgação do gabarito de
concursos públicos para a administração direta e indireta do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 060/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que cria o Programa de Financiamento
Habitacional destinado a atender aos servidores da Secretaria de
Estadode Educação do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03
Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n" 627/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que confere ao Setorde Rádio e Televisão Norte
de Brasília - SRTN a denominação de SETOR DE RÁDIO E
TELEVISÃO NORTE JORNALISTA ROBERTO MARINHO -
SRTNRM.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/08/03

09/09/03

- PROJETO DE LEI n" 674/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a parceria entre o Distrito
Federal e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público ~ OSCIP.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 678/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre a inclusão no calendário oficial
do Distrito Federal, a "COPA BRASÍLIA INTERNACIONAL DE
JUDÔ".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 685/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que torna obrigatória a instalação de
equipamentos de informática adequados ao uso de pessoas
portadoras de necessidades especiais nas agências e postos
bancários no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 687/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que acresce artigo na Lei Complementar n°
435, de 27 de dezembro de 2001 que "dispõe sobre atualização
dos valores que especifica".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03
- PROJETO DE LEI n° 688/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que estabelece procedimento para registro de
elogio ao agente público responsável pela apreensão ou
arrecadação de arma de fogo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 689/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que concede anistia aos policiais civis e
militares e aos bombeiros militares do Distrito Federal nas
condições que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 693/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a reserva de vagas gratuitas
nos estacionamentos públicos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 695/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que torna obrigatória a instalação de bebedouros
de água, adequados ao uso de pessoas portadoras de
necessidades especiais, nos hipermercados, centros comerciais e
órgãos públicos no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03
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- PROJETO DE LEI n° 696/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que disciplina a realização de eventos na
Esplanada dos Ministérios e na Praça dos Três Poderes na
Região Administrativa de Brasília - RA I.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 160/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que concede
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Ministro MAURÍCIO
CORRÊA.

- PROJETO DE LEI n° 699/03, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que dispõe sobre a criação da Coordenadoria de Fomento ao
Pequeno Negócio no âmbito da Agência de Desenvolvimento
Econômico e Comércio Exterior do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 01/09/03
Último Dia: 12/09/03

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 706/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui o "Dia do Oficineiro" no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n°708/03, de autoria dosSrs. Deputados ELIANA
PEDROSA e IZALCI LUCAS, que destina espaço nas Feiras
permanentes do Distrito Federal, para manifestação cultural e
artística.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 709/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que destina área nas feiras livres e
permanentes das Administrações Regionais para a atividade
mercantil de produtos artesanais e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 711/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o Programa de Qualificação
Profissional para os Portadores de Necessidades Especiais -
PRONES, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 715/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que reconhece a Encenação da Paixão de Cristo
ao Vivo, em Samambaia, como evento oficial do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 720/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre a realização de cursos
de capacitação e implantação centro de produções nas Regiões
Administrativas do Governo do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 051/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre a
criação de Plano de Assistência à Saúde para os servidores
públicos do Governo doDistrito Federal e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE D*ECRETO LEGISLATIVO n° 159/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor JOÃO HERCULINO
DE SOUZA LOPES FILHO.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 161/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PAULO TADEU, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. FRANCISCO JOAQUIM DE
CARVALHO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n° 714/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a informação sobre a data
de validade dos produtos em promoção, na forma que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 1213/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a limpeza e conservação de
caixas d'água e reservatórios e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
02/09/03

15/09/03

- PROJETO DE LEI n° 676/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que autoriza o Poder Executivo a tornar
obrigatório o diagnóstico da audição dos bebês, imediatamente
após o nascimento, nas Maternidades e Hospitais da Rede
Pública de Saúdedo Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 677/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o Programa de adoção das
escolasdarede pública de ensino do Distrito Federal por pessoas
jurídicas do direito públicoe privado.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 682/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que torna obrigatório que as instituições de
ensino e editoras de livros escolares situadas no Distrito Federal
não alterem o conteúdo de suas edições por prazo inferior de
cinco anos e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03
Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n» 683/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que determina que os restaurantes bares
lanchonetes, fast-foods e similares que funcionam no Distrito
Federal disponham debanheiros para uso da clientela.

PRAZO PARA EMENDAS i» Dia: 25/08/03
Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 686/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a inclusão da literatura
brasiliense no currículo escolar da rede pública de ensino do
Distrito Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 702/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que cria o Programa de Cirurgia Eletiva
de Estômago (cirurgia bariátrica) no âmbito do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 703/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
instalação de aparelhos de ecografia mamaria, ecografia
transvaginal e mamografia nas unidades mistas de saúde do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 704/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a inclusão dos temas sobre
doação de órgãos e de sangue nos currículos escolares.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 707/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a inclusão da Literatura
Brasiliense no currículo escolar da rede pública de ensino do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 710/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que assegura a matrícula para o portador de
deficiência locomotora, nas unidades da Rede de Ensino
Fundamental e Médio do Distrito Federal, mais próximo de sua
residência.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 712/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a criação do "Programa
Permanente de Combate ao Alcoolismo", direcionado à criança e
ao adolescente no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 165/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que estabelece normas para freqüência de
crianças e adolescentes em Casas de Fliperamas e Jogos em
Rede no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 680/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
contratação de vigilantes nas casas lotéricas, correspondentes
bancários e bancos postais, e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia;
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE LEI n" 716/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
comunicação antecipada aos condutores de veículos automotores
do Distrito Federal, quanto à renovação da Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, peloDETRAN - DF.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 719/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
VIGÃO, que dispõe sobre o mecanismo de segurança que
especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 018/03, de autoria de
VÁRIOS DEPUTADOS, que condiciona a construção de
estabelecimentos prisionais à prévia aprovação da Câmara
Legislativa do Distnto Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

- PROJETO DE LEI n° 291/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que altera dispositivos da Lei n° 41,. de 13 de
setembro de 1989, que dispõe sobre a Política Ambiental do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 673/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que institui o Campeonato de Pesca
Subaquática no lago Paranoá e dá outras providências..

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 675/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui o Programa de Peixamento do Lago
Paranoá de Brasília - O PESCANDANGO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 684/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre o funcionamento das feiras de
automóveis no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 697/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que proíbe a comercialização de produtos
industrializados às margens das vias urbanas e rodovias no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/08/03

11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 717/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a instituição dos Jogos
Escolares no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

GABINETE DA MESA DIRETORA

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 051/03, de autoria do BLOCO
INDEPENDENTE, que altera o § 3° do art. 144 do Regimento
Interno.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03



Páginal2 Diário da Câmara Legislativa N°166,Brasília, sexta-feira, 5desetembro de2003

De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
NOTA apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENÁRIO, QUE RECEBERAM PARECER PELA
INADMISSIBILIDADE NAS COMISSÕES. (Art. 152, do RI/CLDF):

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 385/99, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
JOÃO DE DEUS, que estabelece obrigatoriedade de implantação
de equipamentos de segurança nas escolas públicas do Distrito
Federal.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia: 05/09/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n" 861/99, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a retificação dos atos de
dispensa e inexigibilidade de licitação no Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia:

Último Dia:
05/09/03

11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 1183/00, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre o acesso dos Deputados
Distritais a quaisquer informações constantes de documentos,
arquivos e processos administrativos no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo, inclusive Tribunal de Contas, do Distrito
Federal.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia: 05/09/03

Último Dia: 11/09/03

- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA n° 22/99, de autoria
do(a)Sr(a). Deputado(a) PAULO TADEU e OUTROS, que acrescenta
o parágrafo 6° ao art. 117 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia: 05/09/03

Último Dia: H/09/03

NOTA: De acordo com o Art. 152, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de recurso é de cinco dias.

.*. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
*)• COMISSÃODE ECONOMIA ORÇAMENTO E FINANÇAS

CONVOCAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da
Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, Deputado Odilon Aires,
ficam convocados os Membros desta Comissão para a 17a Reunião
Ordinária, que será realizada no dia 09 de setembro, terça-feira, às 10h30,
na Sala de Reuniões das Comissões, para discussão e votação da Pauta
que se encontra a seguir.

Brasília, 04 de setembro de 2003

/)
*fkJíC

EDSON MATOS NERY

Coordenador da CEOF

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

PAUTA DA 17*REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEOF

A REALIZAR-SE EM 09 DE SETEMBRO DE 2003

I - LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR
II-COMUNICADOS
III - ASSUNTOS GERAIS
IV - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES A SEGUIR:

1 - PROJETO DE LEI N° 722/2003 (REGIME DE URGÊNCIA) que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
11.127.025,00 (onze milhões e cento e vinte e sete mil e vinte e cinco reais), para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento".
Autor: Poder Executivo
Relator: Deputada Eliana Pedrosa

2 - PROJETO DE LEI N° 724/2003 (REGIME DE URGÊNCIA) que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
4.803.876,00(quatro milhões e oitocentos e três mil e oitocentos e setenta e seis reais, para reforço
de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento".
Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado Pedro Passos

3 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 41/2003 (REGIME DE URGÊNCIA) que
"Cria o Fundo para prevenção, controle e tratamento dos dependentes químicos do Distrito Federal
- FUNPC-DF".

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Pedro Passos
Parecer:

4 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 45/2003 (REGIME DE URGÊNCIA) que
"Altera os arts. Ioe 4oda Lei Complementar n° 21 de 23 julho de 1997, que institui o fundo de
apoioe assistência ao idoso DistritoFederale dá outrasprovidências".
Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Pedro Passos

5- PROJETO DE LEIN° 531/2003 (REGIME DE URGÊNCIA) que"Introduz alteração naLei
n° 1.254 de 08 de novembro de 1996. que dispõe quanto ao imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação - ICMS".
Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Pedro Passos

6 - PROJETO DE LEI N° 691/2003 (REGIME DE URGÊNCIA) que "Autoriza o Poder
Executivoa abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
10.922.201.00(dez milhões, novecentos e vinte e dois mil e duzentos e um reais),para reforço de
dotaçõesorçamentárias consignadas no vigente orçamento".
Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Pedro Passos

7 - PROJETO DE LEI N° 281/2003 que "Institui o programa de Assistência Médica a
encarcerados, nas delegaciasde políciado DistritoFederal,e dá outrasprovidências".
Autor: Deputado Odilon Aires
Relatora: Deputada Eliana Pedrosa
Parecer: FAVORÁVEL à .matéria

8 - PROJETO DE LEI N" 300/2003 que "Dispõe sobre a composição de equipe multidisciplinar
de que trata o artigo 15 da Lei 41, de 13 de setembro de 1989, que 'dispõe sobre a política
ambiental do Distrito Federal e dá outras providências".
Autor: Deputado Odilon Aires
Relatora: Deputada Eliana Pedrosa
Parecer: FAVORÁVELà ,matéria

9 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 37/2003 que "Institui no âmbito do Distrito
Federal a dívida ativa do Departamento de Trânsito do Distrito Federal/DETRAN-DF, e dá outras
providências".
Autor: Deputado Poder Executivo
Relator: Deputado Odilon Aires

10 - PROJETO DE LEI N° 18/2003 que "Dispõe sobre a isenção da cobrança tarifária de todas
as ligaçõesparaos telefonesde utilidadepúblicaque menciona, no âmbitodo DistritoFederal".
Autor: Deputado Fábio Barcellos
Relator: Deputado Odilon Aires
Parecer: pela ADMISSIBILIDADE à matéria

11 - PROJETO DE LEI N° 25/2003 que "Dispõe sobre curso preparatório nas instituições
públicasde ensino médio para ingresso ao ensino superior".
Autora: Deputada Eliana Pedrosa
Relator: Deputado Pedro Passos
Parecer: FAVORÁVEL à matéria

12- PROJETO DE LEI N° 39/2003 que "Dispõe sobre a disponibilização. na Rede Mundial de
Computadores - Internet, de dados, informações e demonstrativos atinentes à administração
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do Distrito Federal, contidos no Sistema Integrado
de Administração Contábil do Distrito Federal. SIAC/DF - MILLENIUM, e dá outras
providências".
Autor: Deputado Chico Leite
Relator: Dcputado.Augusto Carvalho
Parecer: FAVORÁVEL à proposição
Pedido de Vista : Deputada Eliana Pedrosa
Voto cm Separado : Não proferiu

13- PROJETO DE LEI N° 54/1999 que "Destina no âmbito do Distrito Federal áreas para
construção dos Terminais de Serviço de Transporte Público Alternativo - STPA-DF".
Autora: Deputada Anilcéia Machado
Relator: Deputado Augusto Carvalho
Parecer: FAVORÁVEL à proposição com 01 emenda derelator.
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14- PROJETO DE LEI N° 070/2003 que "Institui o passe livre no serviço de transportepúblico
coletivo para os alunos que especifica e dá outras providências".
Autor: Deputado Izalci Lucas
Relator: Deputado Pedro Passos
Parecer: Pela ADMISSIBILIDADE da proposição

15- PROJETO DE LEI N°091/2003que "Dá nova redaçãoao art. Ioe do parágrafoúnico do art.
2a da Lei2.627/2000, que'concede isenção e remissão dopagamento da taxa de limpeza pública -
TLP- aosórgãos, às instituições e às entidades queespecifica, e dáoutras providências' ".
Autor: Deputado Júnior Brunelli
Relatora: Deputada Eliana Pedrosa
Parecer: Pela ADMISSIBILIDADE à proposição

16- PROJETO DE LEI N"112/2003 que "Alteraa redação do artigo4oda Lei n° 1.799.de 23 de
dezembro de 1997, que 'dispõesobrea posse e o exercício em cargos públicos da Administração
Direta,Autárquicae Fundacional do DistritoFederal' ".
Autora: Deputada Eurides Brito
Relator: Deputado Odilon Aires
Parecer: FAVORÁVELà matéria

17- PROJETODE LEI N"119/2003 que "Dispõe sobre o pagamento, na redebancária, pormeio
decheque, defichas decompensação, debloquetes decobrança, deboletos, detributos, deserviços
e de tarifaspúblicase dá outras providências".
Autor: Deputado Chico Leite
Relator: Deputada Eliana Pedrosa
Parecer: pela ADMISSIBILIDADE à proposição, nos termos de EMENDA MODIFICATIVA n°
01(um) de Relatora.

18 - PROJETO DE LEI N° 128/2003 que "Dispõe sobre a divulgação, pelas prestadoras de
serviços de telefonia e de energia elétrica, de tabela de preços dos seus serviços, e dá outras
providências".
Autor: Deputado Chico Leite
Relator: Deputado Paulo Tadeu
Parecer: PelaADMISSIBILIDADE da proposição, com EMENDA de RELATOR.

19 - PROJETO DE LEI N° 139/2003 que "Dispõe sobre a concessão de vale transporte a
desempregadose dá outras providências".
Autor: Deputado Júnior Brunelli
Relator: Deputado,Augusto Carvalho
Parecer:FAVORÁVEL à proposição

20- PROJETO DE LEI N° 140/2003que "Dispõesobrea extensãodo uso do vale-transporte nas
linhas queatendem a demanda dá cidade de Brasília e todos os municípios quecompõem a Região
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal - RIDEe dá outrasprovidências".
Autor: Deputado Júnior Brunelli
Relator: Deputado Pedro Passos
Parecer: Pela ADMISSIBILIDADE à proposição, com EMENDA SUBSTITUTIVA de
RELATOR.

21 - PROJETO DE LEI N" 154/2003 que "Dispõe sobre a reduçãoou isenção de impostos a
empresários que patrocinarem idososcarentes e dá outrasprovidências".
Autor: Deputado Júnior Brunelli
Relatora: Deputada Eliana Pedrosa
Parecer: Pela ADMISSIBILIDADE à proposição, na formado substitutivo da relatora.

22 - PROJETO DE LEI N° 200/2003 que "Cria o programade prevenção precoce da fibrosa
cistica do pâncreas e dá outras providências".
Autor: Deputado Júnior Brunelli
Relatora: Deputada Eliana Pedrosa
Parecer: Favorável à proposição, na formada EMENDA pelaCES e com 02 (duas) EMENDAS
de RELATORA.

23 - PROJETO DE LEI Nu371/2003que "Dispõe sobre a liberaçãode recursosdo orçamentodo
DistritoFederala entidadesesportivase atletas e dá outrasprovidências".
Autor: Deputado Júnior Brunelli
Relatora: Deputada Pedro Passos
Parecer: Pela ADMISSIBILIDADE à proposição

24- PROJETO DE LEI N°416/2003 que "Alteraa Lein°2.510.de 29 de dezembro de 1999.que
institui o regime tributário simplificado doDistrito Federal - Simples Candango. Revoga as Leis n°
412. de 15 de Janeiro de 1993, e n° 1.431, de 20 de maio de 1997".
Autor: Deputado Izalci Lucas
Relator: Deputado Augusto Carvalho
Parecer: FAVORÁVEL à proposição

25- PROJETO DE LEI N°421/1999 que "Dispõesobrea criaçãodo Centrode Referência para
Recuperação Nulricional de criançasde 0 à 36 meses".
Autor: DeputadaAnilcéia Machado
Relator: DeputadoAugusto Carvalho
Parecer: pela ADMISSIBILIDADE à proposição

26 - PROJETO DE LEI N° 443/1999 que "Dispõe sobre adequação da frota de veículos do
Sistema deTransporte Público Coletivo doDistrito Federal aotransporte daspessoas portadoras de
necessidades especiais".
Autor: Deputado BenícioTavares
Relator; Deputado Pedro Passos
Parecer: pela ADMISSIBILIDADE à proposição, comas DUASEMENDAS
(modificativa e aditiva) apresentada pelo AUTOR

27 - PROJETO DE LEI N° 1.356/00 que "Dispõe sobre treinamento de recursos humanos para
portadores de necessidades especiais noâmbito da Administração Direta. Indireta e Fundacional do
Distrito Federal e dá outras providências' ".
Autor: Deputado Benício Tavares
Relator: Deputado.Pedro Passos
Parecer: FAVORÁVEL à proposição.

28 - Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI N° 1.861/2001 que "dispõe sobre a criação do
sistema de Transporte Rápido de Passageiros por Ferrovia no Distrito Federal e Região do
Entorno".

Autor: Deputado Sílvio Linhares
Relator: Deputado Paulo Tadeu
Parecer: pela APROVAÇÃO daEmenda Modificativa

29 - PROJETO DE LEI N°2055/2001 que "Alteradispositivos na Lei n°877de 28 de junho de
1995 que 'dispõe sobre a manutenção de linhas de ônibus no período noturno e dá outras
providências.".
Autores: Deputados Rodrigo Rollemberg. EdimarPireneus e GimArgello
Relator: Deputado Augusto Carvalho
Parecer: Pela ADMISSIBILIDADE à proposição

30 - PROJETO DE LEI N°2.616/2001 que "Alteraa Lei n° 194.de 04 de dezembrode 1991,que
dispõesobreo Serviçode TransportePúblicoAlternativo do DistritoFederal- STPA-DF".
Autor: Deputado RenatoRainha.José Rajão.Joãode Deuse outros
Relator: Deputado Augusto Carvalho
Parecer: FAVORÁVEL à proposição na forma da emendade Plenário.

31- PROJETO DELEI N° 2.666/2001 que"Institui benefícios sobre as edificações históricas da
Vila Planalto, da RA-1- Brasília".
Autor. Deputado José Edmar
Relator: Deputado OdilonAires
Parecer: FAVORÁVEL à proposição, com02(duas)EMENDAS de RELATOR.

32- PROJETODELEI N°3.007/2002 que"Revoga a lein°981,de 15de dezembro de 1995 e dá
outras providências".
Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Paulo Tadeu
Parecer:pelaAPROVAÇÃO daproposição

33- PROJETO DELEI N°3.059/2002 que"Dispõe sobre a redução de IPVA queespecifica e dá
outras providências".
Autor: Deputado João de Deus
Relator: DeputadoAugusto Carvalho
Parecer: pelaINADMISSIBILIDADE da proposição

34 - PROJETO DE LEI N° 3.123/2002 que "Cria incentivo fiscal para as empresas que
empregarem cidadãos com idade igual ousuperior a 50(cinquenta) anos, naforma que especifica".
Autor: Deputada Eurides Brito
Relator: Deputada Eliana Pedrosa
Parecer: FAVORÁVEL à proposição, nos termos das EMENDAS MODIFICATIVAS (duas) e
ADITIVA (uma) de RELATORA

35 - PROJETO DE LEI N°3.124/2002 que "Declarade utilidade pública o Instituto Histórico e
Geográfico do Distrito Federal".
Autor: Deputado João de Deus
Relator: Deputado Augusto Carvalho
Parecer: pela INADMISSIBILIDADE à matéria e pela REJEIÇÃO aoMÉRITO.

36 - PROJETO DE LEI N° 3.180/2002 que "Dispõe sobre a validade dos concursos públicos
realizados no Distrito Federal".
Autor: Deputado Paulo Tadeu
Relator: Deputado Augusto Carvalho
Parecer: pela ADMISSIBILDADE à proposição

37 - INDICAÇÃO N"1.012/2003 que " Sugere ao Sr. Secretário de Estado de Infra-Estrutura e
Obrasdo DistritoFederala construçãode abrigos nos pontos de ônibus ao longo da BR 001 para
servir à comunidade do Lago Oeste".
Autora: Deputada Aríete Sampaio

38 - INDICAÇÃO N°1.015/2003 que " Sugere ao Sr. Secretário de Estado de Infra-Estrutura e
Obrasdo DistritoFederala construçãode terminalde ônibuse metrôem Samambaia".
Autora: Deputada Aríete Sampaio

39- INDICAÇÃON°1.048/2003 que " Sugereao PoderExecutivo atravésda Secretaria de Obras
a construção de abrigo de passageiros ma DF-150, Km 03, próximo ao Condomínio Vivendas
Campestre em Sobradinho - RA V".
Autora: Deputada Anilcéia Machado

40 - INDICAÇÃO N° 1.054/2003 que " Sugere ao Poder Executivo providências junto à
Secretaria deInfra-Estrutura e Obras, para promover a complementação dapavimentação asfaltica
da VC-430 do SetorVeredas - VilaSãoJosé- RAde Barzlândia - RAIV".
Autor: DeputadoFábioBarcellos

41 - INDICAÇÃO N° 1.077/2003 que " Sugere ao Poder Executivo através da Secretaria de
Transportes a implantação de linha de ônibus no trecho Avenida Contorno de Sobradinho ao Plano
Piloto, em Sobradinho - RA V".
Autora: DeputadaAnilcéiaMachado

42 - INDICAÇÃO N° 1.078/2003 que " Sugere ao Poder Executivo através da Secretaria de
Obras, a construção de ponte ligando a comunidade Engenho Velho ao Bananal, na Região da
Fercal, em Sobradinho - RA V".
Autora: DeputadaAnilcéiaMachado

43 - INDICAÇÃO N° 1.110/2003 que "Sugere ao Secretário de Estado de Infra-Estrutura eObras
Públicas doDistrito Federal a cobertura doTerminal Rodoviário, emSão Sebastião RA XIV".
Autor: Deputado Benício Tavares

44 - INDICAÇÃO N° 1.191/2003 que " Sugere ao Excelentíssimo Diretor Presidente da
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ, a conclusão da obra do metrô ate a
expansão da RAde Samambaia, RAXII".
Autor: Deputado Pedro Passos

45 - INDICAÇÃO N° 1.202/2003 que " Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal
conceder remissão e isenção dataxa sobre ocupação de área pública originada por avanço aéreo
para varanda em habitações coletivas, mencionada na LC n° 338. de 1de junho de2001".
Autor: Deputado Júnior Brunelli

46 - INDICAÇÃO N° 1.205/2003 que " Sugere á Secretaria de Estado deTransportes avaliar a
possibilidade de linhas de ônibus que servem a comunidade do CAUB I trafegarem pela Avenida
Central daquela área. naRA doRiacho Fundo - RA XVII".
Autora: Deputada Eliana Pedrosa

47 - INDICAÇÃO N° 1.227/2003 que" Sugere ao Excelentíssimo Sr. Secretário de Estado de
Transporte o aumento da frota de ônibus em locais onde haja instituições de ensino, no período
noturno, no horário de saída dessas instituições".
Autor: Deputado Pedro Passos

48 - INDICAÇÃO N° 1.242/2003 que " Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Fazenda do
Distrito Federal promover o reajuste dafolha depagamento dos militares doDistrito Federal".
Autor: Deputado Júnior Brunelli

49 - INDICAÇÃO N" 1.252/2003 que " Sugere ao Excelentíssimo Secretário de Estado de
Transportes do Distrito Federal, a regularização do transporte alternativo dacidade daEstrutural,
bem como acriação demais linhas eo aumento doefetivo deônibus que atendem a localidade ".
Autor: Deputado Pedro Passos

50 - INDICAÇÃO N° 1.257/2003 que " Sugere ao Banco de Brasília BRB a instalação de um
caixa eletrônico na área da Feira do Produtor em Planaltina - DF".
Autor: Deputado Gim Argello

51 - INDICAÇÃO N° 1.258/2003 que " Sugere a Secretariade Infraestrutura e Obras do Distrito
Federal a construção da coberturada Feirado Produtorem Planaltina- DF".
Autor: Deputado Gim Argello
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ÜL/T -uCÂ° N' ,-26mm <t»' "Sugere ao Senhor Diretor do DMTU, ainstalação de uma
ZltBanT^r.STir3 QU3dra '7 C°nJUn,° "• ^ ^ "a R^<> AdS^aT
Autor: Deputado Jorge Cauhy

53 - INDICAÇÃO N" 1.274/2003 que "Sugere ao Banco de Brasília - BRB - ainstalação de um
caixa eletrônico nas instalações da Secretaria de Estado de Educação do Detrito Fedetl no SeZdeIndustria e Abastecimento - SIA/SAP, Lote E". reaerai, nosetor
Autor: Deputado Eurides Brito

uma ausência. Aseguir o Senhor Presidente Deputado Chico Leite anuncia a
chegada do Senhor Deputado Carlos Xavier epõe em discussão o PL 437/03
de autoria do Deputado Odilon Aires. Tendo como Presidente o Deputado
Chico Leite eRelator oDeputado Carlos Xavier. Posto em votação oProjeto
foi aprovado com cinco votos favoráveis. Discussão e Votação da IND
846/03 deautoria do Deputado Izalci Lucas. Posto em votação a indicação é
aprovada com cinco votos favoráveis. Discussão e Votação da IND
1.004/2003 da Deputada Eliana Pedrosa. A indicação é aprovada com cinco
votos favoráveis. O Senhor Presidente da Comissão Deputado Chico Leite
acatando decisão do Senhor Deputado Carlos Xaviercomunica aos Senhores
Deputados a convocação dos órgãos de Defesa do Consumidor do Distrito
Federal para se discutir a possibilidade de uma ação conjunta nos
Supermercados do Distrito Federal. O Deputado Chico Leite pergunta aos
Senhores Deputado se concordam quea reunião sejadia03.09.2003. O Senhor
Deputado Izalci Lucas solicita ao Presidente a troca do horário para às nove
horas na mesma data. Com a anuência dos outros Deputado a reunião fica
marcada para o dia 03 de setembro de 2003 às nove horas da manha no
auditório da Câmara. O Senhor Deputado Izalci Lucas solicitou ao Senhor
Presidente Deputado Chico Leite a possibilidade tramitação conjunta do PL
538/03 de sua autoria com o PL 221/03 de autoria do Deputado Leonardo
Prudente, por tratarem de matéria correlata. O Senhor Presidente Deputado
Chico Leite determinou ao Coordenador Da Comissão para fazer um estudo
sobre a prejudicialidade entre os projetos, e trazer a resposta na próxima
reunião. Nada mais tendo a declarar o Senhor Presidente declarou encerrada
a sessão desejando uma boa semana a todos.

Brasília, 04 de setembro de 2003

EDSON MA TOS /V£7f Y
Coordenador da C£OF—

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar

CONVOCAÇÃO

A Presidenta da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,

Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, Deputada Erika Kokay, tem a
honrade convocar ossenhores Deputados membros desta Comissão para

a 8" Reunião Extrordinária, a realizar-se no dia 05 de setembro de 2003,

sexta-feira, às 09:00 horas, na sala de reuniões das Comissões.

Brasília, 04 de setembro de 2003.

Deputada Erika Kokay
Presidenta

COMISSÃO DE DEFESADO CONSUMIDOR

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDLNÁRIA REALIZADA PELA
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, NO DIA 25 DEAGOSTO
DE 2003.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2003, às dezesseis horas, na
sala de reuniões das comissões, o Senhor Presidente da Comissão de Defesa
do Consumidor, Deputado Chico Leite, abriu os trabalhos da Sétima Reunião
Ordinária, com a presença dos Senhores Deputados Chico Floresta, Izalci
Lucas e Odilon Aires. O Senhor Presidente indagou aosSenhores Deputados
se pretendiam fazer retificações à ata da reunião anterior, previamente
publicada no DCL e enviada aos respectivos gabinetes. Não havendo
restrições, nostermos regimentais, declarou-a aprovada. A seguir, solicitou ao
Coordenador da Comissão que procedesse à leitura dosexpedientes sobre à
mesa. Lido o expediente , indagou aos Senhores Deputados se tinham algum
comunicado a fazer. O Deputado Chico Floresta solicitou ao Presidente
Deputado Chico Leite, mudanças nosorteio de Proposições, haja vista nãoter
sido contemplado com nenhuma proposição no ultimo sorteio. O Senhor
Presidente determinou ao Coordenador da Comissão, para que, doravante
adote um critério de compensação, para que todos os deputados sejam
igualmente contemplados. Em seguida deu inicio à apreciação da pauta.O
Senhor Deputado Izalci Lucas solicitou ao Presidente a colocação extra pauta
do projeto n° 2262/01 de autoria do Deputado João de Deus. Com a
concordância do Presidente o Deputado Chico Leite e como Relator o
Deputado Izalci Lucas. O Projeto foi discutido e aprovado por três votos
favoráveis, uma abstenção, e uma ausência. O Projeto seguinte foi o PL
1355/00 de autoria do^Deputado Benício Tavares. O Deputado Izalci Lucas,
pediu vistas, ficando encarregado de apresentar emenda para apreciação
coletiva na próxima reunião da Comissão. PL 395/03 do Deputado Chico
Leite. Presidente Deputado Izalci Lucas e como Relator o Deputado Odilon
Aires. Posto em Votação o PL foi Aprovado por quatro votos favoráveis e

...---*-- COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ilrte.\™*VK REUNIÃ0 EXTRAORDINÁRIA DA 3» SESSÃO
LECISLATIVA DA y LEGISLATURA DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS DA CÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO

Doís?MltERTRAÊLSZADA N° D'A V'NTE ECINC° °E JUNH° °E

As dez horas do dia vinte e cinco de junho de dois mil e três, na sala de
reuniões das comissões da Câmara Legislativa do Distrito Federal o Senhor
Presidente da CAS, Deputado Jorge Cauhy, com a presença dos Senhores
Deputados Anilcéia Machado, Erika Kokay e Fábio Barcelos, dá início aos
rabalhos da Oitava Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Sociais
Inicialmente, o senhor presidente determina a leitura do item um da pauta'
correspondente à Ata da Segunda Reunião Ordinária, realizada em sete de
maio de dois mil e três. Aseguir, anuncia-se a aprovação da ata sem
restrições. Passa-se ao item de número dois da pauta, referente ao'tema
proposições Dando prosseguimento, submete-se à discussão e posterior
votação, o PL 490/2003, item II. 1, de autoria do Poder Executivo. Osenhor
presidente solicita ao senhor relator, Deputado Fábio Barcellos que proceda à
leitura do parecer correspondente. Concluida adiscussão e votação anuncia-
se aaprovação do projeto com três votos favoráveis. Em continuação passa-se
aanalise do PL 491/2003, item II.2, de autoria do Poder Executivo. Solicita-se
ao senhor relator, Deputado Fábio Barcellos que proceda àleitura do parecer
para dar mico à discussão. Cedida a palavra à Senhora Deputada Erika
Kokay, esta manifesta sua dúvida sobre oprojeto em discussão, visto que o
mesmo cria sessenta cargos em comissão e esta parlamentar revela o
constrangtmento na votação favorável desse pedido. Finalizada a discussão
mica-se a votação do proposto e anuncia-se como resultado a aprovação do"
HnT/0^™5 T* favoráveis- Em Prosseguimento, passa-se ádiscussão
do PL 514/2003, refernte ao item três da pauta, de autoria do Poder Executivo
Passa-se a leitura do parecer pelo senhor relator, Deputado Fábio Barcellos
tste comenta sobre sua compreensão eentendimento em relação àdificuldade
por que passa o governo local, visto que este segue os mesmos parâmetros
e/ou critérios utilizados pelo Governo Federal. Com a palavra, a Senhora
Deputada Anilcéia Machado manifesta sua surpresa em relação às ações do
Governo Federal em razão do aumento de um por cento aos servidores
Considera um descaso ao servidor público. Manifesta-se aSenhora Deputada
Er.ka Kokay_eJaz considerações a respeito da inquietação do governo Lula
com a limitação orçamentária elaborada em legislatura anterior. Faz amüT '
comentários sobre a perda de direitos dos servidores públicos pelo governo
Fernando Henrique Cardoso. Dando continuidade à discussão o senhor
presidente concede a palavra ao Senhor Deputado Fábio Barcelos Este
comenta estar consciente das dificuldades enfrentadas pelo Governo do
Distrito Federal pela falta de recursos esobre adependência do GDF da área
federal para essas questões. Faz menção ao percentual de um por cento
concedido aos servidores públicos e acrescenta que, na realidade esse
aumento em nada contribuirá para amelhoria de vida do servidor público que
continua sendo colocado em segundo plano econsiderado ocausador de todos
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os males financeiros por que passa o Pais. A seguir, é cedida a palavra à
Senhora Deputada Anilcéia Machado que faz defesa do governo FHC. Em
continuação, passa-se à palavra à Senhora Deputada Erika Kokay que comenta
sobre a incoerência demonstrada nos discursos do atual governo. Com a
palavra, o Senhor Deputado Fábio Barcelos esclarece que o Distrito Federal
apresenta o maior índice de servidores do pais(relação população/servidores).
No exercício da presidência, o Senhor Deputado Paulo Tadeu comunica que
não fará mais cessão da palavra e dá inícioao proceso de votação. A.seguir,
anuncia o resultado da mesma: parecer ao PL 514/2003 aprovado com quatro
votos favoráveis. Retoma a presidência o Senhor Deputado Jorge Cauhy e
submete à discussão e posterior votação o PL 34/2003 e cede a palavra ao
Senhor Deputado Fábio Barcellos, relator, para proceder à leitura do parecer
correspondente. Este parlamentar faz comentários sobre os descontos
incidentes nas remunerações dos funcionários requisitados, significando
praticamente uma bitributação. Enfatiza, ainda, o senso de justiça desse
projeto. Cedida a palavra à Senhora Deputada Anilcéia Machado, esta faz
comentáriossobre a medida implementada pelo GovernoFederalapós decisão
do Supremo Tribunal Federal. Solicita a aceleração dessa medida por esta
Casa, uma vez que a mesma já deveria estar sendo adotada e faz menção a
encaminhamento de Indicação ao Senhor Governador Joaquim Roriz paraas
respectivas providências. Manifesta seu posicionamento favorável ao
substitutivo. Com a palavra, o Senhor Deputado Fábio Barcellos solicita
permissão para proceder à leiturado substitutivo. O senhor presidenteacata o
pedidoe, após a leitura correspondente, passa-se à discussão da matéria e,
não havendo quem se manifeste, o tema entra em votação. Resultado: parecer
aprovado com quatro votos favoráveis. Passa-se ao item cinco da pauta,
referente à discussão e votação do PL 291/2003. Cede-se a palavra ao senhor
relator, Deputado Jorge Cauhy, para emissão de parecer. Inicia-se a discussão
da meteria. Manifesta-se a Senhora Deputada Anilcéia Machado e faz lembrar
aos presenteia, aos Senhores Deputados Fábio Barcellos e Jorge Çaujiy a
deliberação feita durante a última reunião da CAS para que não fossem
apreciados quaisquer projetos referentes à área de transporte no Distrito
Federal. Naquela ocasião, foi assinado um requerimento pelos componentes
desta Comissão, nas pessoas dos Senhores Deputados Paulo Tadeu, Anilcéia
Machado e Jorge Cauhy, documento este entendido pelo senhor presidente da
Casa de tamanha relevância que a prórpia CLDF realizará um grande
seminário, no início do segundo semestre, com o objetivo de apresentar o
Plano Diretor do Executivo sobre a implementação desse plano de transporte.
Solicita a retirada do projeto da pauta. Continua em discussão a matéria. Na
condição de presidenta, a Senhora Deputada Erika Kokay manifesta seu apoio
ao anteriormente expressado pela Senhora Deputada Anilcéia Machado e
confirma seu compromisso no concernente a não apreciação de projetos
relacionado ao tema transporte até a apresentação do documento referente ao
Plano Diretor da cidade. Cedida a palavra ao Senhor Deputado Fábio
Barcellos, este comenta considerar a situação do transporte muito séria e que
se faz necessário, no âmbiro desta Casa, atenção ao transporte do Distrito
Fedral para que se possa ter ônibus rodando, transporte alternativo dentro do
Lago Sul, Eixinho, qualquer lugar onde esses veículos tenham condições de
transitar. Solicita aos senhores membros desta Comissão e ao presidente da
Mesa o encaminhamento à presidência da Casa de pedido feito por vários
parlamentares, independentemente de postura ideológica, pendências e/outras
questões para a criação, no âmbito da CLDF, de uma comissão permanente
específica para a questão do transporte público no Distrito Federal. A Senhora
Presidenta, Erika Kokay dá continuidade à discussão concedendo a palavra ao
Senhor Deputado Jorge Cauhy. Este solicita atenção especial ao projeto e
menciona as dificuldades enfrentadas pela população em sua locomoção pela
dramaticidade com que vive. Dando prosseguimento, a senhora presidenta
comunica aberto espaço para discussão e cede a palavra à Senhora Deputada
Anilcéia Machado que ressalta a sensibilidade do Senhor Deputado Jorge
Cauhy para com os moradores da Vila Planalto e também ratifica seu
interesse na manutenção do compromisso firmado por todos os membros desta
Comissão no sentido de encaminhar requerimento para a sustação de análise
de matérias concernentes ao tema transporte, principalmente no tocante à
extensão de linhas para o transporte alternativo, convencional ou qualquer
outro tipo de transporte. Faz lembrar a todos os presentes a greve dos
rodoviários, ocorrida no ano passado, ocasião em que foi criada uma
Comissão Parlamentar de Inquérito como tentativa de intermediar uma
solução junto ao poder Executivo. Com a plavra, o Senhor Deputado Fábio
Barcellos, este menciona estar de acordo com a Senhora Deputada Anilcéia
Machado çotuJudo oque foi expresso mas que não se sente no dever de sejtuir
o mesmo'raciocínio, uma vez que estava ausente na ocasião e, uma" vez
decidido pelos nobres pares, não se oporia em acompanhar. Ainda no
exercício da presidência, a Senhora Deputada Erika Kokay anuncia a retirada
de pauta do PL 291/2003. Em prosseguimento, anuncia-se a discussão e
votação do parecer referente ao PL 445/2003, objeto do item de número seis
da pauta. Aseguir, solicita ao Senhor Deputado Jorge Cauhy para proceder à
leitura da matéria. Asenhora presidenta anuncia o inicio dadiscussão do tema
e faz uso da palavra para comunicar seu posicionamento favorável à

proposição. Acrescenta que a bancada do Partido dos Trabalhadores fará
apresentação de algumas emendas sobre a jornada de trabalho, da questão da
licença prêmio a ser utilizada em algumas situações e sobre algumas emendas
no sentido de eslcarecer o projeto. Dando início à votação, solicita-se aos
senhores deputados que manifestem seus votos como de praxe e anuncia-se a
aprovação do parecer com quatro votos favoráveis. O Senhor Deputado Jorge
Cauhy, ao pedir a palavra, solicita a inclusão, em pauta, de uma concessão de
título de Cidadã Honorária de Brasília para a Doutora Celita, para atender ao
pedido do Senhor Deputado Leonardo Prudente. A senhora presidenta acata o
pedido e comunica que o mesmo será atendido em momento oportuno. Passa-
se ao item de númerosete da pauta: apreciaçãodo PL 492/2003,de autoriado
Poder Executivo. Inicia-se a leitura do parecer correspondente pelo senhor
relator, Deputado Jorge Cauhy. A senhora presidenta, Deputada Erika Kokay
argumenta que o projeto em análise trata da criação de trinta e sete cargos
comissionados a mais e que o mesmo não apresenta demonstrativos. No uso
da palavra, o Senhor Deputado Fábio Barcellos comenta que não caberia a
esta Comissão a análise financeira do empenho apresentado, uma vez que o
assunto não é da competência desta Comissão e que projetos relacionados a
medidas sócio-educativas e da liberdade assistida concernentes ao Estatuto da

Criança e do Adolescente, previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
deixam de ser analisados e/ou cnsiderados em função da escassez de recursos
para a assistência social no Distrito Federal. Acrescenta, ainda, seu respeito
ao posicionamento de sua colega, a Senhora Deputada Erika Kokay mas
acredita que determinadas ações contribuem para um maior dispêndio de
verbas e que isso seria amenizado se houvesse, no âmbito do Distrito Federal,
uma secretaria responsável pela organização e planejamento das ações do
Estado e do governo. Menciona que esta Comissão teve a oportunidade de
colocar esse assunto como tema extrapauta e que o mesmo já se encontra em
vias de desmembramento e que o planejamento da Secretaria de Fazenda
poderá facilitar a criação de uma estrutura que.dê condições àquela secretaria
para o desenvlvimento de seus trabalhos.Não havendo quem peça a palavra, a
senhora presidenta dá por encerrada a discussão e passa à votação da matéria.
Como resullado, o parecer obteve aprovação com três votos favoráveis"
Retoma a presidência o Senhor Deputado Jorge Cauhy e cede a palavra ao
Senhor Deputado Fábio Barcellos. Este solicita a apreciação de pelo menos
três projetos para hoje como itens extrapauta. Acatada a solicitação, a Senhora
Deputada Anilcéia Machado, no uso da palavra, também solicita a inclusão de
quatro projetos para apreciação extrapauta para atender pedido do autor
Acatado o pedido, o senhor presidente passa ao item de número oito da pauta,
referente à discussão e votação do PL 350/2003. Cedida a palavra à Senhora
Deputada Anilcéia Machado para emissão do parecer correspondente. A
seguir, a Senhora Deputada Erika Kokay manifesta seu posicionamento
favorável sobre o assunto a respeito do estabelecimento de critérios para a
inclusão de atividades culturais oficiais no calendário de eventos do Distrito

Federal e indica como necessária e oportuna a proposta da Senhora Deputada
Anilcéia Machado. O Senhor Presidente, Deputado Jorge Cauhy manifesta
não ter dúvida sobre o proposto e acata a sugestão para uma apreciação mais
ampla sobre a matéria. Ainda em discussão, manifesta-se a Senhora Deputada
Anilcéia Machado sobre seu impedimento em dar parecer desfavorável à
matéria, uma vez que, considerado o aspecto do mérito, nada tem a s,e opor.
Ressalta a senhora deputada sua preocupação para o fato de que muitos
eventos estão sendo inseridos no calendário cultural do Distrito Federal por
meio de leis aprovadas nesta Casa e chama atenção para esse fato e sugere
uma discussão, mais detalhada, uma vez que essa aprovação poderá conter
fatores subjetivos de cada parlamentar por envolver, muitas vezes, o apoio de
sua comunidade ou alguém importante e por acreditar ser esse tema de suma
importância para a CLDF. Ratifica sua proposta no sentido de que sejam
estabelecidos critérios para a apresentação dessas paroposições. Dando
continuidade, passa-se ao item extrapauta: discussão e votação do PL
2923/2002. Passa-se a palavra ao Senhor Deputado Fábio Barcellos para
proceder à leitura do parecer. Colocada a matéria em discussão, encerra-se a
mesma por falta de interessados. Submetida à votação, o parecer obteve
aprovação com quatro votos favoráveis. Em seguimento à reunião, anuncia-se
a apreciação e votação do PL 444/2003, de autoria do Poder Executivo. Para a
leitura do respectivo parecer, o senhor presidente cede a palavra ao Senhor
Deputado Fábio Barcellos, relator. Submetido à discussão e votação, o senhor
presidente comunica a aprovação do parecer com quatro votos favoráveis. Em
continuação, o Senhor Presidente dá início à discussão e posterior votação do
PDL 85/2003 e cede a palavra ao Senhor Deputado Fábio Barcelllos para
proceder à leitura do respectivo parecer. Em continuação, anuncia-se o
resultado da votação com a aprovação do parecer com quatro votos
favoráveis. Continuando a análise dos itens extrapauta, anuncia-se a discussão
do PDL 85/2003, item onze e concede-se a palavraao Senhor DeputádoTaüiõ
Barcellos pra proceder à leitura do parecer. Submetida a matéria à discussão,
manifesta-se a Senhora Deputada Erika Kokay e sugere que a Comissão
apresente uma proposta ou um critério para a concessão de título de Cidadão
Honorário de Brasilia e, não havendo mais quem queira se pronunciar, passa-
se à votação do parecer. A seguir, anuncia-se o resultado: parecer aprovado
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com três votos favoráveis. Dando prosseguimento aos trabalhos, passa-se à
discussão do PDL 82/2003, item doze da pauta. Cedida a palavra à Senhora
Deputada Erika Kokay, esta, na condição de relatora, procede à leitura do
respectivo parecer. O Senhor Presidente, Deputado Jorge Cauhy anuncia o
encerramento da discussão e comunicao início da votação. Resultado: parecer
aprovado com quatro votos favoráveis. Em prosseguimento, inicia-se a
discussão de item extrapauta referente ao PL 246/2003, item treze e cede-se a
palavra à senhora relatora, Deputada Anilcéia Machado, para proceder à
leitura do respectivo parecer. Inicia-sea discussão e não havendo quem queira
se pronunciar, passa-se à votação. A seguir, anuncia-se o resultado: parecer
aprovado com quatro votos favoráveis. Em continuação, passa-se ao item
quatorze, discussão e votação do PL 2.921/02, e passa-se a palavra à.senhor
relatora,DeputadaAnilcéiaMachado para emissãodo parecer.Com a palavra,
a Senhora Deputada Erika Kokaysolicitavista da matéria. Acatadoo pedido
de vista pelo senhor presidente, anuncia-se a discussão e posterior votação do
parecer ao PDL 98/2003, objeto do item quinze da pauta. Cedida a palavra à
senhora relatora, Deputada Anilcéia Machado, esta procede à leitura do
parecer. O senhor presidente anuncia a discussão da matéria e, a seguir, passa-
se à votação da mesma. Resultado: parecer aprovado com quatro votos
favoráveis. Dando continuidade à reunião, passa-se à análise do item
dezesseis, referente ao PDL 006/2003. Passa-se a palavra, para emissão de
parecer, à Senhora Deputada Anilcéia Machado, relatora. Esta parlamentar
faz considerações sobre seu pedido de inclusão desse item como extrapauta
por desejar chamar a atenção dos colegas para o fato de que o próprio Diretor
Geral do DETRAN ter sido convidado para prestar esclarecimentos sobre a
privatização dos estacionamento públicos. Comenta, ainda, sobre a falta de
amparo constitucional para o projeto, uma vez que o mesmo trata de uma
iniciativado Poder Executivo, legitimado por legislaçãoespecificae que não
tem como prosperar por conter vicio de constitucionalidade. Ressalta que a
questão da implantação dos estacionamentos rotativos pagos no Distrito
Federal já foi objeto de debates com a sociedade pela Administradora, no
âmbito do DF ainda na gestão do Governador Cristóvam Buarque. Menciona
que, das linhas gerais da redação do mesmo foi elaborada uma lei, a de

número l.[94^de treze de setembro de mil novecentos e noventa e seis e que
seus artigos Ioe 2odispõem: "Fica a Fundação de Serviço Social auforizacTalf
controlar o estacionamento de veículos automotores em logradouros públicos
em áreas pertencentes ao Governo do Distrito Federal, podendo, para isso,
cobrar tarifas dos usuários. E, que as áreas de que trata essa lei serão definidas
pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária, ouvidas as
Secretarias de Transporte e a de Segurança. Ainda submetida à discussão a
matéria, passa-se a palavra ao Senhor Deputado Fábio Barcellos. Este ressalta
que o trabalho da Senhora Deputada Anilcéia Machado foi coberto de grande
personalismo de interesse público e enfatiza ser de fundamental importância a
discussão da questão dos estacionamentos com a maior brevidade possível e
menciona a situação dos estacionamentos no Rio de Janeiro, sujeitos às
arbitrariedades dos flanelinhas. Ainda em discussão, passa-se a palavra à
Senhora Deputada Erika Kokay. Esta menciona sobre a necessidade da
contratação imediata de oitocentos lavadores e outros trabalhadores que
guardam carros para a regulamentação desses estacionamentos e que o
trabalho desses cidadãos já é regulamentado ou passível de regulamentação
por um decreto do Presidente Emesto Geisel de 1977 e que essa lei preconiza
que esses trabalhadores podem fazer convênios com o Poder Público para
parcerias. Encerrada a discussão por falta de interessados, inicia-se a votação e
obtém-se como resultado a aprovação do parecer com três votos favoráveis.
Com a palavra, o Senhcor Deputado Fábio Barcellos solicita esclarecimentos
sobre a votação. O senhor presidente retifica o resultado e comunica que o
parecer obteve três votos favoráveis e um contrário com uma ausência,
estando, portanto, rejeitado o projeto e aprovado o parecer. A Senhora
Deputada Erika Kokay confirma o erro na contagem e, o senhor presidente
retoma a palavra e comunica que houve erro na divulgação do resultado, uma
vez que o parecer obteve três votos favoráveis e um voto contrário e que
houve uma ausência. Anuncia a aprovação do parecer. Manifesta-se a
Senhora Deutada Anilcéia Machado e esclarece que o pareceer, que é
contrário, está aprovado e o projeto rejeitado. O Senhor Presidente ratifica a
aprovação do parecer com três votos favoráveis e um contrário e que houve
uma ausência e que o parecer, portanto, está aprovado. Comunica, ainda, o
agendamento, para o dia vintee cinco de agosto, de visitaao cemitérioe que,
quando do retorno do recesso parlamentar, haverá uma averiguação para
constatar o cumprimento da determinação do que foi discutido em plenário.
Com a palavra, a Senhora Deputada Erika Kokay pede confirmação da data.
Feita a confirmação, a senhora deputada solicita também confirmação para o
agendamento referente à visitação ao Núcleo Bandeirantes, igreja e musetl
para o dia três. O senhor presidente informa que o agendamento para a

bilbioteca tainbém. A Senhora Deputada Erika Kokay faz considerações a
respeito de outros agendamentos como a idéia de ser inermediadã^ifnã
discussão com o Ministério da Cultura. O Senhor Presidente, Deputado Jorge
Cauhy, menciona a convocação feita ao Senhor Secretario de Transportes para
o dia dezoito de agosto para prestar esclarecimentos a esta Comissão e que

esse pedido para convocação foi originado do Senhor Paulo Tadeu. E, nada
maishavendo a tratar, o senhor presidente agradece a presença de todos e dá
por encerrada a presente reunião às doze horas e eu, SOLANGE NAZARETH
FERREIRA SAMPAIO, Técnico Legislativo, lavro esta ata que, após lida e
aprovada pelos senhores membros, seráassinada pelosenhor presidente.

DEPUT5XDOi/ORCfE CAUH)X^ . •
Pjesidenfe da CAS

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

RESULTADO DE PAUTA DA ir REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA A REA1.17.ADA
EM 03 DE SETEMBRO DE 2003 AS lOh

ATADA8*EXTRAORDINÁRIA REUNIÃO DE 25/6/2003.
RESULTADO: APROVADA

II - PROPOSIÇÕES:

I. - PROJETO DE LEI N' 669/2003

"ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II, DOART.5oE REVOGA O ART. 10"DALEIN°3 153 DE
06 DE MAIO DE 2003".

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

PODER EXECUTIVO

DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL À MATÉRIA
APROVADO

2. - PROJETO DE LEI N" 698/2003

"CRIA A REGIÃO ADMINISTRATIVA E AS SUBADMINISTRAÇÕES REGIONAIS QUE
ESPECIFICA E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS."
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR; FÁBIO BARCELLOS
RESULTADO: APROVADO

3. - PROJETO DE LEI N" 700/2003

"CRIAA REGIÃO ADMINISTRATIVA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: JORGE CAUHY

RESULTADO: APROVADO

4. - PROJETO DE LEI N- 701/2003

"CRIANA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DODISTRITO FEDERAL À GERÊNCIA DE PONTE
ALTA VINCULADA ADMINISTRAÇÃO QUEESPECIFICA."
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR; FÁBIO BARCELLOS
RESULTADO: APROVADO

5. - PROJETO DE LEI N" 372/1999

"PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 2° DA LEI N° 258, DE 05 05 92 QUE
DETERMINA AINCLUSÃO EM EDIFÍCIOS ELOGRADOUROS DE USO PÚBLICO DE MEDIDAS
PARA ASSEGURAR O ACESSO, NAQUELAS ÁREAS, DE PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS."
AUTOR: DEP. BENÍCIOTAVARES
RELATOR: DEP. JORGE CAUHY

PARECER: FAVORÁVEL ÁMATÉRIA, NAFORMA DO SUBSTITUTIVO DA CCJ
RESULTADO: TRANSFERIDOPARA PRÓXIMAREUNIÃO

6. - PROJETO DE LEI N' 522/1999

"ALTERA O INCISO XV DO ART. 23, E ACRESCENTA O§ 5°À LEI 1918 DE 27DE MARÇO DE
1998. QUE 'DISPÕE SOBRE OUSO DE ENGENHOS PUBLICITÁRIOS PARA VE1CULAÇÃO DE
PUBLICIDADE E DE PROPAGANDA AO AR LIVRE."

AUTOR: DEP. ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP. JORGE CAUHY

PARECER: FAVORÁVEL À MATÉRIA.
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

7. - PROJETO DE LEI N' 161/2003

"DISPÕE SOBRE O SISTEMA DETRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO PARA DEFICIENTES
E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS."
AUTOR: DEP. JOSÉ EDMAR
RELATOR: DEP. JORGE CAUHY
PARECER: FAVORÁVELÀ MATÉRIA.
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

8. - PROJETO DE LEI N* 236/2003

"DISPÕE SOBRE OS PREJUÍZOS MATERIAIS ORIUNDOS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO
ENVOLVENDO VIATURAS DOS ÓRGÃOS QUE ESPECIFICA DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERALE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. IZALCI LUCAS

DEP. JORGE CAUHY

FAVORÁVEL Â MATÉRIA.
CONCEDIDO VISTAS A DEP. ERIKA KOKAY

9. - PROJETO DE LEI N" 342/2003

"INSTITUI O PERÍODO DE ADAPTAÇÃO E AMBIENTAÇÃO PARA OS CANDIDATOS
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DODF.CONVOCADOS PARA O EXERCÍCIO DOCARGO E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. IZALCI LUCAS

DEP. JORGE CAUHY

FAVORÁVEL Á MATÉRIA.
CONCEDIDO VISTAS A DEP. ERIKA KOKAY
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10. - PROJETO DE LEI N'384/2003
"INSTITUI NO DISTRITO FEDERAL O DIA DO POLICIAL MILITAR E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

AUTOR: DEP.JOÃO DEDEUS
RELATOR: DEP. JORGE CAUHY
PARECER: FAVORÁVEL ÀMATÉRIA.
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

11. - PROJETO DE LEI N'410/2003
"CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL OU CUPOM FISCAL
DENOMINADO 'DINHEIRO VIVO', NOÂMBITO DODISTRITO FEDERAL."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP.JUNIOR BRUNELLI
DEP. JORGE CAUHY
FAVORÁVEL Â MATÉRIA.
APROVADO

12.- PROJETO DF. I.EI N'452/1999 .
"DISPÕE SOBRE DESCONTOS MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, ATIVOS EINATIVOS EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AUTOR: DEP.JOÃO DEDEUS
RELATOR: DEP. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: PELA REJEIÇÃO DA MATÉRIA..
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

13. - PROJETO DE I.EI N"2779/2002
"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS, NA FORMA QUE
ESPECIFICA."

AUTOR: DEP.LEONARDO PRUDENTE
RELATOR: DEP. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL ÁMATÉRIA.
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

14. - PROJETO DF. LEI ^2894/2002
"DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DO CENTRO CULTURAL MÁRCIA KUBITSCHEK."

AUTOR: DEP.LEONARDOPRUDENTE
RELATOR: DEP. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL ÁMATÉRIA.
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

15. - PROJETO DE LEI N-2977/2002
"ALTERA A LEI N° 1.169, DE24 DEJULHO DE 1996, QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER ANECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO VIII DO ART. 9 DA LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP.EUR1DES BRITO

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL Á MATÉRIA.
APROVADO

16. - PROJETO DE LEI N"2921/2002
"DISPÕE SOBRE A PROFISSÃO DE INSTRUTOR DE' FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE
VEÍCULOSAUTOMOTORES NO DISTRITOFEDERAL."

AUTOR: DEP.LEONARDO PRUDENTE
RELATOR: DEP. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL ÁMATÉRIA.
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

17. - PROJETO DE LEI N" 9/2002
"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE CORRIMAOS NAS
ESCADAS/ESCADARIAS DAS EDIFICAÇÕES SITUADAS NODISTRITO FEDERAL."

AUTOR: DEP.FÁBIO BARCELLOS
RELATOR: DEP. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO DA

RELATORA..

RESULTADO: APROVADO

18. - PROJETO DE LEI N"69/2003
"DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DEOSSÁRIOS NOS CEMITÉRIOS DO DISTRITO FEDERAL E DA
OUTRASPROVIDÊNCIAS."

AUTOR: DEP.IZALCI LUCAS
RELATOR: DEP. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL ÁMATÉRIA. NAFORMA DO SUBSTITUTIVO DA

RELATORA..

RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

19. - PROJETO DE LEI N'158/2003
"DISPÕE SOBRE O FINANCIAMENTO PARA COMPRA DE APARELHOS CORRETIVOS E DE
AUXÍLIO À LOCOMOÇÃO DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS EDA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP.IZALCI LUCAS

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL Á MATÉRIA, NA FORMA DAS EMENDAS DA
RELATORA.

TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

21. - PROJETO DE LEI N'199/2003
"ASSEGURA, ANUALMENTE, AOS TAXISTAS DODISTRITO FEDERAL, OUSO. EMCARÁTER
DEFINITIVO, DA BANDEIRA IIDURANTE TODO OMÊS DE DEZEMBRO."

AUTOR: DEP.PENIEL PACHECO
RELATOR: DEP.ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA.
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

22. - PROJETO DE LEI N'209/2003
"ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO SEGUNDO DA LEI N" 3.030, DE 18 DE
JULHO DE 2002."

AUTOR: DEP.LEONARDO PRUDENTE
RELATOR: DEP.ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL ÁMATÉRIA.
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

23. - PROJETO DE LEI N"284/2003
"DESTINA LOCAIS PARA AREALIZAÇÃO DERUAS DELAZER NOCRUZEIRO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP.ODILON AIRES

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVELÁ MATÉRIA.
APROVADO

24. - PROJETO DE LEI N"344/2003
"DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO E CUSTEIO DECONSUMO. PELO PODER EXECUTIVO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM CONDOMÍNIOS DESTINADOS Â HABITAÇÃO
UNIFAMILIAR OUCOLETIVA, EDÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP.ODILON AIRES

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVELÁ MATÉRIA.
CONCEDIDO VISTAS A DEP. FÁBIO BARCELLOS

25. - PROJETO DE LEI N"419/2003
"DISPÕE SOBRE COBRANÇA DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PUBLICO, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AUTOR: DEP.ODILON AIRES
RELATOR: DEP.ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA.
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

26. - PROJETO DE LEI N"420/2003
"DISPÕE SOBRE LANÇAMENTO E COBRANÇA DE SERVIÇOS PÚBLICOS POR MEDIA OU
ESTIMATIVA."

AUTOR: DEP.ODILON AIRES
RELATOR: DEP. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA, NA FORMA DA EMENDA DA

RELATORA.

RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

27. - PROJETO DE LEI N" 2896/2002
"DISPÕE SOBRE INCENTIVOS A PRODUÇÃO ARTESANAL NODISTRITO FEDERAL".

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. LEONARDO PRUDENTE
DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL Â MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

28. - PROJETO DE LEI N' 245/2003
"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO SANTA ADELAIDE -
AESA."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. IZALCI LUCAS
DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVELÀ MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

20. - PROJETO DE LEI NM59/2003
"INSTITUI AMEIA-ENTRADA PARA ESCOTEIROS EM ESTABELECIMENTOS QUE REALIZEM
ESPETÁCULOS MUSICAIS. ARTÍSTICOS, CIRCENSES. TEATRAIS. CINEMATOGRÁFICOS.
ATIVIDADES SOCIAIS, RECREATIVAS. CULTURAIS. ESPORTIVAS E QUAISQUER OUTRAS
QUE PROPORCIONEM LAZER E ENTRETENIMENTO."

29. - PROJETO DE LEI V 285/2003

"DISPÕE SOBRE A COMPROVAÇÃO DO REGISTRO EM ORGAOS DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL, PARA INGRESSO EM CARGOS. EMPREGOS OU FUNÇÕES NA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO DISTRITO FEDERAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

AUTOR: DEP. ODILON AIRES
RELATOR: DEP. FÁBIO BARCELLOS
PARECER: FAVORÁVEL À MATÉRIA. NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO DO

RELATOR.

RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

30. - PROJETO DE LEI N" 352/2003
"ISENTA OS PROPRIETÁRIOS DETAXIS DOPAGAMENTO DA TAXA DE RENOVAÇÃO DA
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AUTOR: DEP. IZALCI LUCAS
RELATOR: DEP. FÁBIO BARCELLOS
PARECER: FAVORÁVEL ÀMATÉRIA.
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

"DIStóE^B^ÍpRrifAÇAO^DflERVIÇOS VOLUNTÁRIOS NO DISTRITO FEDERAL EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. JÚNIOR BRUNELLI
DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP.IZALCI LUCAS

DEP. ANILCÉIAMACHADO
FAVORÁVELÁ MATÉRIA.
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

"DIS^ôÊTBnCIRCuVTçAoTvEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO AOS FINAIS
deSana no parque dona sara kubistchek edá outras providencias".
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AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. JÚNIOR BRUNELLI

DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

33. - PROJETO DE LEI N' 401 /2003

"DISPÕE SOBRE O INSTITUTO DA COLABORAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E AS ENTIDADES RELIGIOSAS NOS TERMOS DO ART. 19. I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL".

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. JÚNIOR BRUNELLI

DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL Á MATÉRIA, NA FORMADA EMENDADORELATOR.
APROVADO

34. - PROJETO DE LEI N° 465 /2003

"DISPÕE SOBREA DENOMINAÇÃO DOPÓLO DEMODAS DOGUARÁ".

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. IZALCI LUCAS

DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

35. PROJETO DE LEI N* 475 /2O03

"CRIA A DELEGACIA DE ATENDIMENTO AO IDOSO NO ÂMBITO DA POLÍCIA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL".

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. IZALCI LUCAS

DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

36. PROJETO DE LEI N' 121 /2003

"DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO EDEFESA DO USUÁRIO DE SERVIÇO PÚBLICO NO ÂMBITO
DO DISTRITO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. CHICO LEITE

DEP. PAULO TADEU

FAVORÁVEL Â MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

37. PROJETO DE LEI N' 205 /2003

"DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FEDERAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. ERIKA KOKAY

DEP. PAULO TADEU

FAVORÁVEL À MATÉRIA
APROVADO

38. PROJETO DE LEI N" 393 /2003

"DISPÕE SOBRE A CONSIGNAÇÃO DO TERMO 'PORTADOR DE DEFICIÊNCIA1 EM
DOCUMENTOS OFICIAIS DE IDENTIDADE EMITIDOS POR ÓRGÃOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
DF, NOS CASOS QUE ESPECIFICA."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. ELIANA PEDROSA
DEP. PAULO TADEU

FAVORÁVEL Â MATÉRIA
APROVADO

39. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 6 /2003

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 24 DA LEI COMPLEMENTAR 681. DE 16 DE
JANEIRO DE 2003. QUE 'REESTRUTURA A CARREIRA DE PROCURADOR DO DF."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. ERIKA KOKAY

DEP. PAULO TADEU

FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

40. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 111 /2003

"CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR JOSÉ CELSO VALADARES
GONT1JO."

AUTORES:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. PEDRO PASSOS E BENÍCIO TAVARES
DEP. JORGE CAUHY

FAVORÁVEL Â MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

41. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 131 /2003

"CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO PASTOR SILAS SOARES
DE SOUSA."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. JÚNIOR BRUNELLI

DEP. JORGE CAUHY

FAVORÁVEL Â MATÉRIA
APROVADO

42. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 96 /2003

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR OSWALDO ROCHA MELLO
FILHO."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP PEDRO PASSOS

DEP. JORGE CAUHY

FAVORÁVEL Â MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

43. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 654 /2001

"CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SR.. STA1KOS GEORGES
TZEMOS."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. GIM ARGELLOS

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

44. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 842 /2002
"CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR ROOSELVELT
DIAS BELTRÃO."

AUTOR: DEP. GIM ARGELLOS
RELATOR: DEP.ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL À MATÉRIA
RESULTADO: TRANSFERIDOPARA PRÓXIMA REUNIÃO

45. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 873 /2002
"CONCEDE TITULO DECIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AOSR.. ANDRÉ VALADÃO."

AUTOR: DEP.JOSÉ RAJÂOE GIM ARGELLOS
RELATOR: DEP.ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL À MATÉRIA
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

46. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 874 /2002
"CONCEDE TITULO DECIDADÃ HONORÁRIA DEBRASÍLIA A SRA. ANA PAULA VALADÃO
BESSA."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP.JOSÉ RAJÃO E GIM ARGELLOS
DEP.ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL Á MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

47. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'78 /2003
"CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR RAMEZ
TEBET."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP.ELIANA PEDROSA

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

48. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 91 /2003
"CONCEDE O TITULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASÍLIA A SENHORA BEATRIZ
SALLES DE MORAES REGO."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. IZALCI LUCAS

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

49. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 93 /2003
"CONCEDE O TITULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASÍLIA A SENHORA HAIDÉE DE
SOUZA NEVES."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. IZALCI LUCAS

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

50. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO TV- 95 /2003
"CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR INOCÊNCIO MÁRTIRES
COELHO."

AUTOR: DEP. PEDRO PASSOS
RELATOR: DEP. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL Â MATÉRIA
RESULTADO: TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

51. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 103 /2003

"CONCEDE OTITULODECIDADÃHONORÁRIA DEBRASÍLIA A SENHORA CONCEIÇÃO DAS
GRAÇAS MOREIRA ARAÚJO."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. IZALCI LUCAS

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

52. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 104 /2003

"CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AOS SENHORES MAERLE
FIGUEIRA DE FERREIRA LIMA E FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. ELIANA PREDOSA

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

53. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"113 /2003
"CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR DENNIS LUIZ
ALBUQUERQUE DE SEIXAS."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

DEP. LEONARDO PRUDENTE

DEP.ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

54. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N-561 /2003

"CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR ELISEU
PAD1LHA."

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

RESULTADO:

III - REQUERIMENTOS

DEP. BENÍCIO TAVARES

DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL À MATÉRIA
TRANSFERIDO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

01. SOLICITAM A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A SAÚDE DA
MULHER TRABALHADORA NO DF.
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AUTOR:

RESULTADO:

VÁRIOS DEPUTADOS

APROVADO

02. SOLICITA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A PREVENÇÃO DO
CÂNCER DO SEIO E DO COLO UTERINO.

AUTOR:

RESULTADO:

VÁRIOS DEPUTADOS

APROVADO

RESULTADO DA EXTRAPAUTA DA II- REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS (03/09/2003)

I- PROPOSIÇÕES

ÍaLt^WaStJ?^'^. COMPLEMENTAR N- 2. DE 23 DE JULHO DE ,997, QUE INSTITUI O
FUNT^DE AP^O EASSISTÊNCIA AO IDOSO DO DF EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."
AUTOR (A):
RELATOR (A):
PARECER:

RESULTADO:

PODER EXECUTIVO
DEP. JORGE CAUHY
FAVORÁVEL À MATÉRIA.
APROVADO

"DECLZTum^rZLcA AFUNDAÇÃO DE PERITOS EM CRIMINALÍSTICA "ILARAINE
ACÁCIO ARCE"."

AUTOR (A):
RELATOR (A):

PARECER:

RESULTADO:

DEP. FÁBIO BARCELLOS
DEP. JORGE CAUHY
FAVORÁVELÀ MATÉRIA
APROVADO

"TÕRNATB".GA'gRIA'A6EX?srÉNC,A DE SALA DE TEATRO NOS SHOPPINGS CENTERS.QUE
VFNHAM A SER CONSTRUÍDOS OU AMPLIADOS NO DISTRITO FEDERAL, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

AUTOR (A):

RELATOR (A):

PARECER:

RESULTADO:

DEP. FÁBIO BARCELLOS
DEP. JORGE CAUHY
FAVORÁVEL À MATÉRIA
APROVADO

#S^í66
VINÍCIO MONTEIRO DECASTRO MELO

COORDENADOR DACOMISSÃO DEASSUNTOS SOCIAIS

CONVOCAÇÃO CPI DOS COMBUSTÍVEIS N" 019/2003

De ordem da Excelentíssima Senhora Deputada EURIDES BRITO,
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito que apura denúncias de aumentos
abusivos nos preços da gasolina edo álcool, bem como ainterdição e/ou autuação de postos
revendedores por problemas na qualidade dos combustíveis, ficam os demais Deputados
membros convocados para a 8". Reunião Ordinária da Comissão a realizar-se no dia
05/09/2003 (sexta-feira), com inicio, pontualmente, às 09:00 horas, no plenário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, 4 de setembro de 2003.

y^Jo^Ka
Q\ EDSON PEREIRA XAVIER

Chefe doSetorde Apoio àsComissões Temporárias

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀSCOMISSÕES
SETOR DE APOIO ÀSCOMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS COMBUSTÍVEIS

8" Reunião Ordinária

(05/09/2003 - Sexta-feira)

Local: Plenário da CLDF
Horário: 09:00 horas
Secretário: Frederico de Pina Álvares Filho

PAUTA N° 008/RO - CPI-COMBUSTÍVEIS

I - Ordem do dia

Item 01

Item 02

Item 03

Oitiva doSenhor MÁRIO JOFRE DEFREITAS REIS
Gerente deOperações deVendas da Shell - Centro Oeste

Oitiva do Senhor LUÍS EDUARDO DIAS SERRANO. Gercnte-
Geral daSUPERGASBRÁS

Oitiva do Senhor SÉRGIO PERRENOUD V1GNOL1. proprietário
do Posto Cinco Estrela.

II - Assuntos Gerais

Item 01 Comunicados

a) Relatoria
b) Presidência

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N* => 3- /2003

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do art. 6° da Lei n'1.004/96. regulamentada pelo Decreto n" 17.182/96.
bem como as Decisões n* 3.395/1999 e n* 1849/2003. ambas do TCDF. eainda o que consta do Processo n
002026/1994-CLDF, do Parecer n° 164/03-PG edo Despacho n" 208/2003 do Procurador-Geral.

RESOLVE:

Art 1' Conceder a servidora AYA MARIA IWAMOTO DE THUIN, matricula n' 12.019-62,
ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Taquígrafo. oadicional referente àmcorporação
de6/10 (seis décimos) daretribuição mensal doCL-12.

Art 2" Convalidar os pagamentos referentes às parcelas de quintos/décimos efetuados pela Diretoria
de Recursos Humanos àservidora no período de 24 de outubro de 1994, data da aquisição do direito, ale a
publicação desta Portaria.

Art. 3o Esteatoentraem vigornadatade suapublicação.

Art.4o Revogam-se asdisposições em contrário.

sReuniões. tí\ de .oéJjt>-*.W> de 2003.

Deputado GIM
Vice-Pres

\

âtM.àyL-'
Deputado BENÍCIOTAVARES

Presidente

RGELLO

dente

Deputada ELIANA PEDROSA
Segunda Secretária

ATO DA MESA DIRETORA N* }3 /2003

A MESA DIRETORA DACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nouso desuas
atribuições regimentais, nos termos do art. 6° da Lei tf 1.004/96. regulamentada pelo Decreto n° 17.182/96,
bem como as Decisões n° 3.395/1999 e n" 1849/2003, ambas do TCDF, eainda oque consta do Processo n"
002023/1994-CLDF , do Parecer n°164/03-PG edo Despacho n°208/2003 doProcurador-Geral,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor NEY MAND1M JÚNIOR, matricula n° 12.021-75, ocupante docargo
efetivo de Técnico Legislativo, categoria Taquígrafo. o adicional referente à incorporação de 6/10 (seis
décimos)daretribuição mensal do CL-12

An 2* Convalidar os pagamentos referentes ásparcelas dequintos/décimos efetuados pela Diretoria
de Recursos Humanos àservidora no período de 24 de outubro de 1994. data da aquisição do direito, até a
publicação desta Portaria.

Art.3o Esteatoentraem vigornadatade suapublicação.

Art.4" Revogam-se asdisposições emcontrário.

Sala das Reuniões, Oi de rjáí-JU^J de 2

/^t-w)
Deputado BENÍCIOTAVARES

Presidente

Deputada ELIANAPEDROSA
SegundaSecretária
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ATO DAMESA DIRETORA N* }H /2003

A MESA DIRETORA DACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nouso de suas
atribuições regimentais, nos tomos do art. f da Lei n* 1.004/96. regulamentada pelo Decreto iT 17.112/96.
bem como asDecisões n' 3J95/I999 e n* 1149/2003, ambas doTCDF, eainda oque consta doProcesso n*
002025/1994-CLDF, do Parecer n» 164/03-PG edo Despacho n# 20172003 do Procurador-Geral,

RESOLVE:

Art.I" Conceder i servidora FRANCÊSKA BALDON1 CAMPOS AMARAL, matricula rr* 12.008-
67, ocupante do carfo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Taquigraso, o adicional referente i
incorporaçio de6/10(seisdécimos)da retribuição mensaldoCL-12

Art. 2* Convalidar os pagamentos referentes àsparcelas de quintos/décimos efetuados pela Diretoria
deRecursos Humanos i servidora noperíodo de24deoutubro de 1994. data da aquisição dodireito, atéa
publicaçãodesta Portaria.

Art. 3* Esteatoentraem vigornadatade suapublicação.

Art. 4* Revogam-seas disposiçõesem contrario.

Sala das Reuniões, O" de pájTt>~*V"c> de 2003.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Deputado GIKTXrcELLO
Vice-Presidente

Deputada ELIANA PEDROSA
Segunda Secretaria

ATO DA MESA DIRETORA iV 3 S* /2003

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL no uso de suas

atribuições regimentais, nos termosdo art. 6*da Lei n' 1.004/96.regulamentada peloDecreto n* 17.182/96,
bem como as Decisões n* 3395/1999 e n" 1849/2003, ambas do TCDF, e ainda o que consta do Processo n°
000752/I995-CLDF, do Parecer n*164/03-PG e do Despacho n° 208/2003 do Procurador-Geral,

RESOLVE:

Art. Io Conceder i servidora ANA LÚCIA RODRIGUES, matrícula n* 12386-35, ocupante do
cargoefetivo de Técnico Legislativo, categoria Taquígrafo.o adicionalreferenteà incorporação de 6/10 (seis
décimos) da retribuição mensal do CL-12

Art. 2* Convalidar os pagamentos referentes às parcelas de quintos/décimos efetuados pelaDiretoria
de Recursos Humanos i servidora no período de 24 de outubro de 1994, data da aquisição do direito, até a
publicação desta Portaria.

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, O^de paJ\***JU» de 2

/jt/^tâ)
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

DeputadoGIM ARGELLO
Vice-Presiaente

DeputadaELIANA PEDROSA
Segunda Secretária

ATO DA MESA DIRETORA W ^6 /2003

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL no uso de suas

atribuições regimentais, nos termos do art. 6* da Lei n* 1.004/96. regulamentada pelo Decreto n" 17.182/96,
bem como as Decisões n*3J95/I999 e n* 1849/2003.ambas do TCDF, e aindao que constado Processo rí°
001430/1994-CLDF, do Parecer n" 164/03-PG c do Despacho n*208/2003 do Procurador-Geral,

RESOLVE:

Art. 1° Concederao servidor JOEL GONÇALVES RIBEIRO, matrícuUn» 11.944-32,ocupante do
cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Copeiro, o adicional referente i incorporaçio de 2/10 (dois
décimos) da retributçio mensal do CL-03 e 2/10 (dois décimos) da retribuição mensal do CL-04.

Art. T Convalidar ospagamentos referentes asparcelas de quintos/décimos efetuados pela Diretoria
de Recursos Humanos i servidora no período de 24 de outubro de 1994. data da aquisição do direito, até a
publicação desta Portaria.

Art 3° Esteatoentraemvigornadatade suapublicação.
Art. 4* Revogam-se as disposiçõesem contrario.

Saia das Reuniões, oM de j£i\\*>"*Akj^de 2

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Deputada ELIANA PEDROSA
Segunda Secretária

ATO DAMESA DIRETORA N° =)}- /2003

A MESA DIRETORA DACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nouso de suas
atribuições regimentais, nostermos doart. 6* daLein"1.004/96. regulamentada pelo Decreto n"17.182/96,
bemcomo asDecisões n"3J95/I999e n' 1849/2003, ambas doTCDF. e ainda o queconsta do Processo n"
002225/1994-CLDF, doParecer n°164/03-PG e do Despacho n°208/2003 doProcurador-Geral,

RESOLVE:

Art. I" Conceder i servidora DENISE CORRÊA XAVIER GrUSTI, matricula n° 12.091-54
ocupante do cargo efetivo deTécnico Legislativo, categoria Taquigrafo, o adicional referente i incorporação
de 6/10 (seis décimos) da retribuição mensal do CL-12

Art. 2* Convalidar os pagamentos referentes àsparcelas dequintos/décimos efetuados pela Diretoria
deRecursos Humanos à servidora noperíodo de24 deoutubro de 1994. data da aquisição dodireito, atéa
publicação desta Portaria.

Art.3° Esteatoentraem vigornadatade sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Reuniões, o4 de /jã^o^Xf^O de

Deputado BENÍCIO TAVARES
1 Presidente

Deputado GIM-AjRGELLO
Vice-Presrtente

DeputadaELIANA PEDROSA
Segunda Secretária

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N° J-£0 , DE 2003
0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no usode suas

atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JOÃO BOSCO HOLANDA PAIVA, matricula n° 15.367-
24, do Cargo Especial de Gabinete, nível CL - 03, da Liderança do PFL (Resolução n°
125/97).

2- EXONERA» EUAMA AQUINO DESOUZA, matrícula n"15.423-tt), do
Cargo Especial deGabinete, nível CL - 01, daLiderança do PFL (Resolução n" 125/97).

3 - EXONERAR DANIEL GONTUO MARQUES, matricula n° 15.429-28,
do Cargo Especial de Gabinete, nível CL -01, da Liderança do PFL (Resolução n° 125/97).

4 - EXONERAR ELV7RA CORRÊA LULA, matricula n" 15.398-13, do
Cargo Especial deGabinete, nível CL- 04.doGabinete doDeputado Izalci Lucas (Resolução
n° 143/97).

. tBrasília. d? setembro de 2003

Deputado liilNÍJ
Prtiiiie.

TAVARES
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ATO DO PRESIDENTE N° ffíl- de 2003-

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução 190, de 2002,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 03.09.2003. o servidor GUILHERME
TEIXEIRA MAGNO BACALHÀO. matricula n° 13.544-38, ocupante do cargo efetivo de
Técnico Legislativo,categoria Fotolitograflsta, da Função de Confiança de Assistência,
FC-01, concedida pelo Ato do Presidente n° 443, de 2003, publicado no DCL de
01.04.2003, por motivo da cessão do servidor, conforme Ato do Presidente n" 743, de
2003, publicado no DCL de 03.09.2003.

Brasília,

Deputado BENÍCty TAVARES
Presidi

ERRATA

Errata do item n" 05 do Ato do Presidente n° 749/03, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal,de 04 de setembrode 2003:

ONDE SE LÊ
LEIA-SE

Fernanda Maria Gomes Puruccetti
Fernanda Maria Gomes Pieruccetti

Brasília, f de<eternbrode2003

Convites

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação - CPL

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONVITE N° 016/2003 - Repetição

AComissão Permanente deLicitação daCâmara Legislativa doDistrito Federal torna
público aos interessados que o resultado do julgamento da habilitação da licitação em
epígrafe, processo n.° 001-01102/2002, que tem por objeto aexecução de serviços de
encadernação de diários e outros documentos da CLDF, encontra-se afixado no
quadro de avisos da Comissão. Asessão de abertura das propostas de preço está prevista
para ocorrer em 12/09/2003, às 10h30, na sala de reuniões da CPL. Maiores
informações no local (Ed. Sede da CLDF, sala A-03), ou pelo telefone 348.8650 ou fax
348.8651, nohorário das09h30 às!2he das14h30 às 17h.

Brasília-DF,04 de setembrode 2003.

DENIZE CASTRO FLAESCHEN
Presidente

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE ADIAMENTO
CONVITE N° 018/2003

A'Comissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal toma
público aos interessados que a sessão de abertura e recebimento dos envelopes do
Convite em epígrafe, processo n.° 001.0702/2003, cujo objeto consiste nacontratação,
em regime de empreitada por preço global, de empresa especializada para prestação de
serviços de impermeabilização de caixas de água e construção de galpão e rancho da
CLDF, prevista para ocorrer no dia 11/09/2003, às 15h, fica adiada sine die. Adata da
nova abertura será publicada oportunamente. Maiores'informações no local (Ed. Sede
daCLDF, sala A-03), oupelo telefone 348-8650 oufax 348-8651, nohorário das9h30
àsl2hedasl4h30àsl7h

Brasília-DF,04 de setembro de 2003.

DENIZE CASTRO FLAESCHEN
Presidente da CPL

A
Saideira

Quem bebe e dirige
arrisca a vida de

quem nâo tem nada
com isso, de quem o

acompanha e a própria.

#Cà PARE

fW:'(~~t) PENSE

w^Slé' FIQUE VIVO
^&p^

Página21



Página22 Diário da Câmara Legislativa N° 166, Brasília, sexia-feira, 5desetembro de2003

LL

Ü

o
D

(D
>

ti

w

"DO
(U

J

(d
L

(d

E
<íti

U
(d

"O

A MEMÓRIA

ÉO
RETROVISOR

DA HISTÓRIA

A Comissão dos

Anais e

Memória tem o

prazer de
informar o

lançamento,
em multimídia,

das

Sessões Solenes

de 1998 a

2001.

Os interessados

devem dirigir-se
à Comissão dos

Anais e

Memória, sala
1ó-B, ramais

8423 e 8840.

Em breve, serão

disponibilizadas
também as

Sessões

Ordinárias e

Extraordinárias

a partir de 1998.
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RVBI

Rede Virtual

de Bibliotecas

A Biblioteca da Câmara Legislativa do Distrito Federal alimenta
as bases do acervo de livros e revistas integrantes do Sistema

de Informações do Congresso Nacional (SICON), mediante
a participação na Rede Virtual de Bibliotecas (RVBI). Arede é
coordenada pela Biblioteca do Senado Federal, em sistema de
cooperação técnica, com a participação de vários órgãos do

governo federal e do Distrito Federal.

ARVBI utiliza, para oprocessamento técnico de livros
eperiódicos, osoftware ALEPH de gerenciamento de

bibliotecas, permitindo adivulgação eadisponibilização
dos registros bibliográficos.

As bases de dados estão também disponíveis
via Internet, pelo catálogo

on-line, no seguinte endereço:

http://recreio.senado.Qov.br:4505/ALEPH
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Clube do Livro
Só falta você.

Venha participar do

Clube do Livro da

Câmara Legislativa do DF.

Para ser sócio, basta

doar um livro e retirar até

cinco de uma vez.

Venha para o

Clube do Livro.

Só falta você.

Clube do Livro
Biblioteca da Câmara Legislativa
Tel.: (061) 348.8432


